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	MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

 ESTADO DO PARANÁ

Departamento de Gestão de Compras // Divisão de Licitações



EDITAL - PREGÃO – FORNECIMENTO DE BENS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 186/2025
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná // UASG n° 987.683

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração 

ORGÃO PARTICIPANTE:  Secretaria Municipal de Educação
OBJETO

Registro de preços para a aquisição de livros e testes da área de psicologia e fonoaudiologia, para atender a Equipe Multidisciplinar da Secretaria Municipal de Educação.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$74.677,50 (Setenta e quatro mil e seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 22/01/2026 às 08:30h (horário de Brasília)
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA

Bolsa de Licitações do Brasil - https://bll.org.br/
Critério de Julgamento:
Menor preço, por item
Modo de disputa:
Aberto
FORMA DE FORNECIMENTO
Fornecimento parcelado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

Sim - Exclusiva
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 186/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 84/2025
O Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, por meio do Departamento de Gestão de Compras, sediado na Rua Espírito Santo, n° 777 – Centro, torna público que realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos arts. 273 e ss. do Decreto Municipal n.º 77, de 14 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é o registro de preços para a aquisição de livros e testes da área de psicologia e fonoaudiologia, para atender a Equipe Multidisciplinar da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/).

3.2. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Portal de Licitações através do site http://bll.org.br.

3.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

3.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Marechal Cândido Rondon/PR, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.6.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.10. A licitação será exclusiva para a participação de ME/EPP, nos termos da L. C. nº 123/2006 e suas alterações, para todos os itens.
3.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.12. Não poderão disputar esta licitação:

3.12.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.12.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.12.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.12.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.12.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.12.6. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.12.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.12.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.12.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.13. O impedimento de que trata o item 3.12.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.14. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.15. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.17. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público todos os documentos que compõem a proposta dos licitantes.
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário do item;

5.1.2. Marca e/ou fabricante; 

5.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar o total para cada item;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.7.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.
5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e/ou por parte dos contratados pode ensejar responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de:

6.8.1. Para o item 50: intervalo de lances de R$0,01 (Um centavo);

6.8.2. Para os itens 1, 2, 3, 28, 32, 41, 42 e 47: intervalo de lances de R$0,10 (Dez centavos);
6.8.3. Para os itens 4 a 26, 31, 33, 35 a 40, 43 a 46, 48 e 49: intervalo de lances de R$1,00 (Um real);
6.8.4. Para os itens 27, 29, 30 e 34: intervalo de lances de R$10,00 (Dez reais).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que os autores das ofertas de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada no âmbito de Marechal Cândido Rondon pela Lei Complementar Municipal n.º 68/2009.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.20.5. Nas licitações cujo item de contratação ultrapasse o valor de R$4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), não se aplica a regra de empate ficto mencionada acima.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, adotando-se as regras contidas no art. 200, do Dec. Mun. 77/2023;

6.21.1.3. Sorteio, na forma do art. 201 do Dec. Mun. 77/2023.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1.  Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo;
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.12 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;  

7.1.2. TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Diante da suspeita de ocorrência impeditiva indireta, o processo licitatório será suspenso, para investigar se a participação da pessoa jurídica no processo de contratação teve como objetivo burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa com quadro societário comum (art. 370 do Dec. Mun. 77/2023). 

7.3.1. O interessado será notificado para manifestação no prazo de 2 (dois) dias úteis;

7.3.2. Os argumentos de defesa serão analisados e avaliados, realizando-se as diligências necessárias para a prova dos fatos, adotando-se as medidas necessárias a apurar, dentre outras: 

I – as condições de constituição da pessoa jurídica ou do início da sua relação com os sócios da empresa sancionada; 

II – a atividade econômica desenvolvida pelas empresas; 

III – a composição do quadro societário e identidade dos dirigentes/administradores; e

IV – o compartilhamento de estrutura física ou de pessoal. 

7.3.3. Formado o convencimento acerca da existência de ocorrência impeditiva indireta, o licitante será INABILITADO. 

7.3.4. Na sequência, o processo será remetido à autoridade para adoção das demais providências indicadas nos arts. 368 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens próprios deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 196 e ss. do Dec. Mun. n. 77/2023.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.8. Considera-se indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes
7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Para fins de habilitação serão exigidos os documentos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.333/2021, conforme indicado no capítulo próprio do Termo de Referência:
8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
8.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
8.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
8.1.1.8.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.1.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.1.2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.1.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
8.1.2.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.1.2.7.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA
8.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
8.1.3.1.1. Caso o documento não indique prazo de validade, a certidão será considerada válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua emissão.
8.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1.4.1. Não haverá exigência de qualificação técnica.
8.1.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1.6. Declaração de que o licitante tem ciência de que deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preço – quando adotado o SRP – ou para assinatura do contrato, todas as licenças exigíveis para o exercício da atividade/cumprimento do objeto, tais como: licença de localização e funcionamento, licença sanitária, licenças ambientais ou de órgãos de fiscalização da atividade ou outras que venham a incidir sobre o objeto.

9.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira e de qualificação técnica, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, hipótese em que a habilitação será verificada por tal meio, nos documentos por ele abrangidos.

9.2.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção desatualização de dados.

9.2.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
9.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.6. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
9.6.1. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
9.6.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, TODOS os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no art. 206, § 3° do Dec. Mun. 77/2023.
9.6.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
9.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e art. 206, § 4.° do Dec. Mun. n.° 77/2023)
9.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
9.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
9.8. Na análise dos documentos de habilitação, poderão ser sanados erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
9.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 0.
9.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
9.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.
9.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
9.13. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
9.13.1. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9.14. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
9.15. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
9.16. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
9.17. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
9.17.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.1. Para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços, a contratada deverá apresentar seu registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores de Recursos Ambientais do IBAMA.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços no Portal do Município.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7.Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
9.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

9.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá haver renovação do quantitativo originalmente registrado, na forma do disposto no art. 289 do Dec. Mun. 77/2023.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.8. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.8.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.8.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.9. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

10.9.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.9.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
10.10.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

10.10.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.11.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.11.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DO TERMO DE CONTRATO

11.8. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.

11.9. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

11.10. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

11.10.1. encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

11.10.2. adotar outro meio eletrônico, como a remessa via e-mail, assegurando o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação encaminhada pela Administração.

11.11. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

11.11.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

11.11.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

11.11.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

11.12. Os prazos dos itens 11.2 e 11.3.1 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

11.13. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

11.14. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

11.14.1. Deve-se proceder, ainda, com a verificação da regularidade fiscal, e com as consultas ao Sistema de Registro Cadastral Unificado do PCNP, se houver, ou ao Sistema de registro cadastral de fornecedores (SICAF), ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.
11.14.2. A existência de irregularidades nos cadastros supramencionados pode constituir fator impeditivo para a contratação, em conformidade com a legislação vigente.
12. DOS RECURSOS

12.8. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.9. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.10. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

12.10.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

12.10.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

12.10.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.10.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

12.11. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.12. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.13. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.14. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.16. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.17. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.mcr.pr.gov.br
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.8. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.8.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.8.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

13.8.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.8.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.8.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.8.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.8.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.8.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.8.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.8.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

13.8.5. fraudar a licitação

13.8.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.8.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.8.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.8.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.8.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.8.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.9. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.9.1. advertência; 

13.9.2. multa;

13.9.3. impedimento de licitar e contratar e

13.9.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.10. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.10.2. as peculiaridades do caso concreto

13.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.10.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.11. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.11.1. Para as infrações previstas nos itens 13.8.1, 13.8.2 e 13.8.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

13.11.2. Para as infrações previstas nos itens 13.8.4, 13.8.5, 13.8.6, 13.8.7 e 13.8.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado
13.12. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.13. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.14. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.8.1, 13.8.2 e 13.8.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.15. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.8.4, 13.8.5, 13.8.6, 13.8.7 e 13.8.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.8.1, 13.8.2 e 13.8.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

13.16. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.8.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 285, § 2.° do Dec. Mun. n.° 77/2023. 

13.17. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.18. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.19. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.20. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.21. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente edital por suposta irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo o pedido ser protocolado até 3 (três) dias úteis antes da data prevista para a abertura do certame.
14.2. As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimento serão disponibilizadas no sítio eletrônico oficial do Município, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
14.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimento poderão ser encaminhados por meio eletrônico, pelos seguintes canais oficiais:
14.3.1. Via correspondência eletrônica, através do endereço de e-mail: licita@mcr.pr.gov.br;
14.3.2. Via Emissão de Protocolo – Emissão de Processo Digital, através do endereço eletrônico: www.mcr.pr.gov.br ou através da versão móvel de aplicativo para utilização em aparelhos celulares smartphones, disponível para download na loja de aplicativos: Atende.net.
14.3.2.1. Em caso de dúvidas quanto à emissão do protocolo-processo digital, estas poderão ser sanadas por meio de tutorial disponibilizado no Autoatendimento do site do Município, ou ainda por intermédio do canal oficial de comunicação do Setor de Protocolo, disponível para ligações e atendimento via aplicativo WhatsApp, através do número (45) 3284-8830.
14.4. O pedido de esclarecimento e/ou impugnação será recebido pelo servidor designado para o exercício da função de Agente de Contratação/Pregoeiro(a), o qual será responsável por elaborar a resposta ou, quando o assunto demandar análise específica, inclusive de natureza técnica ou jurídica, encaminhar o pedido à área demandante ou ao setor competente, a fim de que seja emitida manifestação apta a subsidiar a decisão ou resposta final.
14.5. A apresentação de impugnações e de pedidos de esclarecimento não suspenderá os prazos previstos no presente certame.
14.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação constitui medida de caráter excepcional, devendo ser devidamente motivada pelo(a) Pregoeiro(a) ou Agente de Contratação, nos autos do processo licitatório.
14.7. Caso a impugnação seja acolhida, será fixada e devidamente publicada nova data para a realização do certame.
15. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
15.1. As partes declaram que eventuais dados pessoais que porventura venham a ser disponibilizados para a execução do objeto do presente edital serão requeridos, utilizados e/ou tratados estritamente para atendimento da finalidade a que se propõem, comprometendo-se as partes a adotar as melhores práticas de governança e segurança de dados pessoais, em conformidade com a Lei n.° 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
16. DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO
16.1. A participação na presente licitação implica no compromisso dos licitantes de observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), o Decreto n.º 11.129, de 11 de julho de 2022, e o Decreto Municipal n.º 255, de 08 de setembro de 2020, bem como os tratados internacionais vigentes, que regem a matéria, sem prejuízo da responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes dos atos de improbidade administrativa de que trata a Lei 8.429/1992 e dos atos ilícitos alcançados pela Lei 14133/2021, bem como outras normas referentes a licitações e contratos com da administração pública

16.2. O compromisso indicado acima, implica nos seguintes efeitos:

16.3. declaração do licitante, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, de estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013;

16.4. obrigação de tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013;

16.5. compromisso de envidar os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade, sob as penas da lei”;

16.6. declaração de ciência de que na eventualidade de apuração de prática de atos lesivos contra a Administração Pública Municipal direta e indireta, o respectivo processo administrativo atenderá ao disposto na Lei 12.846/2013 e no Decreto Municipal n.º 255/2020.
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
17.4. Caso a presente licitação se refira a objeto a ser executado no próximo exercício financeiro e não tendo havido aprovação da respectiva Lei Orçamentária Anual, a validade desta licitação e da futura contratação fica condicionada à aprovação, na Lei Orçamentária Anual, do crédito previsto em caráter provisório, nos termos do art. 108 do Decreto Municipal nº 77/2023.

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

17.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.mcr.pr.gov.br.
17.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

17.12.1. ANEXO I - Termo de Referência

17.12.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

17.12.3. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços

17.12.4. ANEXO III – Modelo de proposta 
17.12.5. ANEXO IV - Modelo de declaração de ciência de posterior apresentação das licenças exigidas para exercício da atividade/execução do objeto
Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 17 de dezembro de 2025
ADRIANO BACKES
Prefeito
JOÃO CARLOS KLEIN
Secretária Municipal de Educação
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2025
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
TERMO DE REFERÊNCIA - COMPRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(Processo Administrativo n.°186/2025)
(FORNECIMENTO NÃO CONTÍNUO)
1.  DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1.
Aquisição de livros e testes da área de psicologia e fonoaudiologia, para atender a Equipe Multidisciplinar, nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

	ITEM
	PRODUTO/DESCRIÇÃO
	CATMAT
	UNIDADE
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	WISC IV - Protocolos de Registro Descrição: Conjunto de protocolos utilizados para a aplicação e registro dos resultados do Teste de Inteligência Wechsler para Crianças – Quarta Edição (WISC-IV). Destinado à avaliação do desempenho intelectual de crianças e adolescentes. Detalhes: Formato: Bloco com folhas destacáveis Papel: Offset 75g/m² Quantidade de folhas: Conforme padrão da editora Editora: Pearson Clinical Brasil Autor: David Wechsler
	621012
	UNIDADE
	200
	R$ 50,23
	R$ 10.046,00

	2
	WISC IV - Protocolos de Resposta 1 Descrição: Formulário padronizado para anotação das respostas dos avaliados no teste WISC-IV. Indicado para psicólogos e profissionais da área de avaliação cognitiva. Detalhes: Formato: Bloco com folhas destacáveis Papel: Offset 75g/m² Quantidade de folhas: Conforme padrão da editora Editora: Pearson Clinical Brasil Autor: David Wechsler
	623754
	UNIDADE
	200
	R$ 33,01
	R$ 6.602,00

	3
	WISC IV - Protocolos de Resposta 2 Descrição: Formulário complementar para registro das respostas no Teste de Inteligência Wechsler para Crianças – Quarta Edição. Essencial para aplicação correta e confiável da avaliação. Detalhes: Formato: Bloco com folhas destacáveis Papel: Offset 75g/m² Quantidade de folhas: Conforme padrão da editora Editora: Pearson Clinical Brasil Autor: David Wechsler
	623753
	UNIDADE
	200
	R$ 32,78
	R$ 6.556,00

	4
	EICAS-AH/SD - Escala de Identificação das Características de Altas Habilidades/Superdotação Descrição: Material padronizado para identificação de crianças e adolescentes com altas habilidades/superdotação. Utilizado por psicólogos e educadores para avaliação de desempenho cognitivo e criativo. Conteúdo do Kit: 1 Livro de Instruções – Guia detalhado para aplicação e interpretação dos resultados 1 Livro de Aplicação – Instrumento para registro e análise das respostas 1 Bloco com 25 folhas – Formulários individuais para aplicação do teste Detalhes: Papel: Offset 75g/m² Editora: Hogrefe CETEPP Autores: Professores e pesquisadores especializados na área
	611217
	KIT
	1
	R$ 218,99
	R$ 218,99

	5
	ESCALA DE DESREGULAÇÃO EMOCIONAL INFANTO-JUVENIL (EDE-IJ) - Kit Completo Descrição: Instrumento de avaliação psicológica para identificação e mensuração da desregulação emocional em crianças e adolescentes. Conteúdo do Kit: 1 Manual Técnico – Orientações detalhadas sobre aplicação e interpretação dos resultados 1 Bloco de Aplicação com 25 Folhas – Formulários para avaliação individual Detalhes: Papel: Offset 75g/m² Editora: Hogrefe CETEPP Autores: Especialistas em psicometria e desenvolvimento infantil
	108022
	KIT
	2
	R$ 213,50
	R$ 427,00

	6
	ESCALA BAPTISTA DE DEPRESSÃO INFANTO-JUVENIL (EBADEP-IJ) - Kit Completo Manual Técnico Livro de Instruções Volume 1 Folha de Resposta Livro de Aplicação Volume 2 Bloco com 25 Folhas 25 licenças para correção online
	605487
	KIT
	2
	R$ 219,64
	R$ 439,28

	7
	COLEÇÃO TIAH/S - Triagem de Indicadores de Altas Habilidades/Superdotação Descrição: Conjunto de instrumentos para identificação precoce de crianças com altas habilidades e superdotação. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, fichas de triagem e blocos de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora Autor: Tatiana de Cássia Nakano
	108022
	KIT
	2
	R$ 371,72
	R$ 743,44

	8
	IDADI - Inventário Dimensional da Avaliação do Desenvolvimento Infantil - Coleção Completa Descrição: Instrumento de avaliação do desenvolvimento infantil, abrangendo áreas cognitivas, emocionais e motoras. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, livro de aplicação e formulários Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora Autor: Equipe de especialistas em desenvolvimento infantil
	611215
	COLEÇÃO
	1
	R$ 824,17
	R$ 824,17

	9
	THCP - Teste de Habilidades e Conhecimento Pré-Alfabetização - Coleção Completa Descrição: Avaliação do nível de prontidão para alfabetização, indicado para crianças em fase pré-escolar. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, livro de aplicação e bloco de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora Autor: Especialistas em psicopedagogia
	108022
	COLEÇÃO
	1
	R$ 544,58
	R$ 544,58

	10
	TIME-R - Teste Infantil de Memória (Kit Completo) Descrição: Avaliação das capacidades de memória infantil por meio de atividades específicas. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, livro de aplicação e fichas de teste Papel: Offset 75g/m² Editora: Hogrefe
	605517
	KIT
	1
	R$ 555,28
	R$ 555,28

	11
	BPA-2 - Bateria Psicológica para Avaliação da Atenção - Coleção Completa Descrição: Instrumento para medir a atenção seletiva, sustentada e dividida em crianças e adolescentes. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, bloco de respostas e livro de aplicação Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora
	611214
	COLEÇÃO
	1
	R$ 310,09
	R$ 310,09

	12
	TDRI - Teste de Desenvolvimento do Raciocínio Indutivo - Coleção Completa Descrição: Avaliação do raciocínio lógico e da capacidade de indução em crianças e adolescentes. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, livro de aplicação e blocos de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Hogrefe
	108022
	COLEÇÃO
	1
	R$ 335,73
	R$ 335,73

	13
	EAB-E - Escala de Avaliação do Bullying Escolar - Coleção Completa Descrição: Ferramenta para identificação e avaliação da incidência de bullying no ambiente escolar. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, questionários e blocos de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora
	605663
	COLEÇÃO
	1
	R$ 208,20
	R$ 208,20

	14
	Coleção TCFI - Teste de Criatividade Figural Infantil Descrição: Teste para avaliar a criatividade de crianças por meio de atividades gráficas. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, pranchas de aplicação e blocos de respostas Papel: Couchê 170g/m² para as pranchas Editora: Vetor Editora
	108022
	COLEÇÃO
	1
	R$ 212,62
	R$ 212,62

	15
	TNVRI - Teste Não Verbal de Raciocínio Infantil - Coleção Completa Descrição: Avaliação das habilidades cognitivas não verbais, indicado para crianças em idade escolar. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, livro de aplicação e blocos de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora
	108022
	COLEÇÃO
	1
	R$ 387,97
	R$ 387,97

	16
	R-2 - Teste de Inteligência Não Verbal para Crianças - Folhas de Aplicação Descrição: Teste de inteligência voltado para crianças, sem dependência de linguagem verbal. Detalhes: Conteúdo: Blocos de Respostas com 25 Folhas Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora Autores Helena RInaldi Rosa, Irai Cristina Boccato Alves
	605485
	UNIDADE
	2
	R$ 461,04
	R$ 922,08

	17
	HTP - A Técnica do Desenho da Casa-Árvore-Pessoa - Coleção Completa Descrição: Teste projetivo para avaliação da personalidade infantil e aspectos emocionais. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico e blocos de aplicação Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora
	620903
	COLEÇÃO
	1
	R$ 358,94
	R$ 358,94

	18
	DFH IV - Desenho da Figura Humana - Kit Completo Descrição: Instrumento gráfico para avaliação de aspectos emocionais e cognitivos por meio do desenho. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico e bloco de aplicação Papel: Offset 75g/m² Editora: LAMP WECHSLER
	108022
	KIT
	1
	R$ 361,26
	R$ 361,26

	19
	EMA-EF - Escala de Avaliação da Motivação para Aprender de Alunos do Ensino Fundamental - Folhas de Aplicação Descrição: Teste para medir os níveis de motivação escolar em crianças e adolescentes. Detalhes: Conteúdo: Bloco de Respostas com 25 Folhas Papel: Offset 75g/m² Editora: Pearson Autores: Edna Rosa Correia Neves e Evely Boruchovitch
	108022
	UNIDADE
	6
	R$ 280,80
	R$ 1.684,80

	20
	As pirâmides coloridas de Pfister - Kit Completo - Versão para Crianças e Adolescentes Descrição: Teste psicológico voltado para avaliação da estrutura emocional por meio de cores. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, fichas de aplicação e bloco de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Pearson
	600907
	KIT
	1
	R$ 777,19
	R$ 777,19

	21
	MRI - Marcadores de Resiliência Infantil (Kit Completo) Descrição: Teste psicológico para avaliação da resiliência emocional em crianças e adolescentes. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, fichas de aplicação e bloco de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Hogrefe
	108022
	KIT
	1
	R$ 458,39
	R$ 458,39

	22
	RE-HSE-P - Roteiro de Entrevista de Habilidades Sociais Educativas e Parentais Descrição: Instrumento para avaliação das habilidades sociais no ambiente educacional e familiar. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, fichas de aplicação e bloco de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Hogrefe
	108022
	KIT
	1
	R$ 232,68
	R$ 232,68

	23
	IFP II - Inventário Fatorial de Personalidade - Manual Descrição: Teste psicológico para avaliação dos traços de personalidade com base em fatores psicológicos. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico e questionários Papel: Offset 75g/m² Editora: Pearson
	607707
	KIT
	1
	R$ 540,12
	R$ 540,12

	24
	BFP - Bateria Fatorial de Personalidade - Kit Completo Descrição: Avaliação psicológica detalhada da personalidade baseada em fatores específicos. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, fichas de aplicação e bloco de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Pearson
	607724
	KIT
	1
	R$ 564,09
	R$ 564,09

	25
	EBBURN - Escala Brasileira de Burnout - Coleção Completa Descrição: Ferramenta para identificação e mensuração do burnout em diferentes contextos profissionais. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico e questionários Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora
	108022
	COLEÇÃO
	1
	R$ 160,91
	R$ 160,91

	26
	EVENT - Escala de Vulnerabilidade ao Estresse no Trabalho - Coleção Completa Descrição: Teste psicológico para avaliação do impacto do estresse ocupacional. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico e questionários Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora
	108022
	COLEÇÃO
	1
	R$ 389,85
	R$ 389,85

	27
	SON-R 2 1/2 -7 [A] - Teste Não Verbal para Avaliação da Inteligência Geral para crianças de 2 anos e 6 meses a 7 anos e 11 meses de idade - Coleção Completa - Autores: Jacob A. Laros, Peter J. Tellegen, Girlene R. de Jesus & Camila A. Karino - Editora Hogrefe
	605531
	COLEÇÃO
	1
	R$ 4.402,82
	R$ 4.402,82

	28
	SON-R 2 1/2 -7 [A] - Teste Não Verbal para Avaliação da Inteligência Geral para crianças de 2 anos e 6 meses a 7 anos e 11 meses de idade - Bloco de Respostas com 50 Folhas - Autores: Jacob A. Laros, Peter J. Tellegen, Girlene R. de Jesus & Camila A. Karino - Editora Hogrefe
	623722
	UNIDADE
	4
	R$ 99,55
	R$ 398,20

	29
	Bayley III (Kit Completo) - Escalas de desenvolvimento do bebê e da criança pequena. Terceira Edição. Autora Nancy Bayley. Editora Pearson. Ano: 2018
	108022
	KIT
	1
	R$ 6.344,10
	R$ 6.344,10

	30
	ADL 2 - Avaliação do Desenvolvimento da Linguagem Descrição: Instrumento para avaliar o desenvolvimento da linguagem oral em crianças, auxiliando no diagnóstico e acompanhamento de atrasos e transtornos da comunicação. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, livro de aplicação e bloco de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora:Maria Lúcia Menezes Autor: Maria Lúcia Menezes
	460919
	KIT
	1
	R$ 1.355,69
	R$ 1.355,69

	31
	ABFW: Teste de Linguagem Infantil + Fichário do Avaliador Descrição: Teste padronizado para avaliação da linguagem infantil em diferentes domínios, incluindo fonologia, vocabulário, fluência e pragmática. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, fichas de aplicação, fichário do avaliador Papel: Couchê 170g/m² para fichário, Offset 75g/m² para demais itens 3ª Edição Editora: Pro-Fono Autores: Claudia Regina Furquim de Andrade, Debora Maria Béfi-Lopes, Fernanda Dreux Miranda Fernandes, Haydée Fiszbein Wertzner
	108022
	UNIDADE
	1
	R$ 775,64
	R$ 775,64

	32
	IPPL-R - Protocolo de Identificação Precoce dos Problemas de Leitura Revisado – 2ª Edição/2025 Descrição: Ferramenta para rastreamento precoce de dificuldades na leitura, permitindo intervenções pedagógicas e fonoaudiológicas. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, livro de aplicação, questionários Papel: Offset 75g/m² Editora: Book Toy Autor: Simone Aparecida Capellini
	108022
	KIT
	1
	R$ 87,64
	R$ 87,64

	33
	Protocolo de Avaliação das Habilidades Cognitivo-Linguísticas Descrição: Instrumento para análise detalhada das habilidades cognitivas e linguísticas em crianças e adolescentes. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, questionários e fichas de respostas Papel: Offset 75g/m². 2ª Edição Editora: Book Toy Autor: Cláudia da Silva e Simone Aparecida Capellini
	108022
	KIT
	2
	R$ 105,10
	R$ 210,20

	34
	Perfil Sensorial 2 - Manual do Usuário Descrição: Instrumento utilizado para avaliação dos padrões sensoriais em crianças e adultos, auxiliando no diagnóstico de transtornos sensoriais e autismo. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, formulários de aplicação e questionários Papel: Offset 75g/m² Editora: Pearson Autor: Winnie Dunn
	623434
	KIT
	2
	R$ 1.285,49
	R$ 2.570,98

	35
	TISD - Kit Completo Descrição: Teste para identificação e diagnóstico de transtornos do desenvolvimento, como autismo e TDAH. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, fichas de aplicação e blocos de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora Autores: Rauni Jandé Roama-Alves, Tatiana de Cássia Nakano, Ricardo Franco de Lima, Cíntia Alves Salgado-Azoni e Sylvia Maria Ciasca
	108022
	KIT
	2
	R$ 411,07
	R$ 822,14

	36
	PEFONO - Programa de Estimulação Fonológico Ortográfico para o Desenvolvimento da Escrita. Descrição: Material voltado para a estimulação da linguagem e comunicação em crianças com dificuldades de fala e audição. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, livro de exercícios e guias de intervenção Papel: Offset 75g/m² Editora: Booktoy Autores: Lívia Nascimento Bueno e Simone Aparecida Capellini
	108022
	KIT
	2
	R$ 470,00
	R$ 940,00

	37
	PEI - Plano Educacional Individualizado para Alunos com Deficiência Descrição: Guia para planejamento pedagógico individualizado, adequado às necessidades de alunos com deficiência ou dificuldades de aprendizagem. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, modelos de planos e fichas de acompanhamento Papel: Offset 75g/m² Editora: Especializada em educação inclusiva Autor: Especialistas em pedagogia e inclusão escolar
	108022
	KIT
	1
	R$ 169,00
	R$ 169,00

	38
	PROLEC Provas de Avaliação dos Processos de Leitura (Kit Completo). Editora Pearson. 3ª Edição. Ano 2014. Autores: Fernando Cuetos, Blanca Rodrigues e Elvira Ruano. Adaptação Brasileira por Simone Aparecida Capellini, Adriana Marques de Oliveira e Fernando Cuetos.
	108022
	KIT
	1
	R$ 442,84
	R$ 442,84

	39
	Binaut Modelo Binário de Investigação da Sintomatologia Autística em Crianças Coleção Completa Editora: Vetor Editora Autor: Jorge 
	108022
	COLEÇÃO
	1
	R$ 449,33
	R$ 449,33

	40
	PLE-PEMAV: Programa de Estimulação com a Literacia Emergente: Habilidade Metafonológica, Conhecimento do Alfabeto e Vocabulário. Kit Completo. Edição 1/2024 Editora Book Toy Autores: Denise Correa Barreto Tirapelli e Simone Aparecida Capellini
	108022
	KIT
	4
	R$ 756,00
	R$ 3.024,00

	41
	Consciência Fonológica 80 Cartas Edição 1. Ano 2025 Editora: Book Toy Autor: Martinelli Marques da Silva
	108022
	UNIDADE
	4
	R$ 88,99
	R$ 355,96

	42
	Tenho um Aluno com Dislexia: E Agora? Edição 1. Ano 2024. Editora: Artesã. Autores: Angela Mathylde Soares Simone Aparecida Capellini Bianca Dos Santos
	108022
	UNIDADE
	1
	R$ 90,00
	R$ 90,00

	43
	Manual do Teste de Avaliação da Linguagem Oral e Escrita na Perspectiva da Fotolinguagem e Caderno de Aplicação do Teste de Avaliação da Linguagem Oral e Escrita na Perspectiva da Fotolinguagem Edição 1. Ano 2024 Editora: Edicon. Autor: Rita Margarida Toler Russo 
	108022
	UNIDADE
	1
	R$ 135,00
	R$ 135,00

	44
	Teste de Vocabulário por Figuras USP-TVFUSP Edição 1/2011 Editora: Memnon Autor: Capovilla
	108022
	UNIDADE
	1
	R$ 320,98
	R$ 320,98

	45
	Adflu (Kit Completo) - Avaliação do Desempenho em Fluência de Leitura. Edição 2/2024. Editora: Book Toy Autor: Maíra Aneli Martins e Simone Aparecida Capellini
	108022
	KIT
	1
	R$ 450,00
	R$ 450,00

	46
	Pacote de Histórias para o Desenvolvimento da Rima e Aliteração II (07 Volumes) Dimensões 28 x 21 x 2 Cm Capa Brochura Autor Brasil Editora Book Toy
	108022
	KIT
	30
	R$ 315,56
	R$ 9.466,80

	47
	PAPL - Protocolo de Avaliação dos Preditores da Leitura na Pré-Escola Edição 1/2025 Editora Book Toy Autores: Bianca Arruda Manchester de Queiroga/ Angélica Galindo Carneiro Rosal/ Giseli Donadon Germano/ Simone Aparecida Capellini 92 Páginas Capa Brochura
	605582
	UNIDADE
	2
	R$ 95,00
	R$ 190,00

	48
	Programa de Intervenção Fonológica para Escolares. Autor: Cláudia da Silva e Simone Aparecida Capellini. 1ª Edição. Ano 2019. Capa Verde. Editora Book Toy. Kit com 2 Volumes Manual e Caderno do Aplicador e Caderno de Aplicação
	108022
	UNIDADE
	2
	R$ 238,82
	R$ 477,64

	49
	Manual Alfaletrando Autores Bianca dos Santos/ Alexandra Beatriz Portes de Cerqueira César/ Simone Aparecida Capellini Edição 1/2018 Dimensões 50 x 40 x 5 cm Editora Book Toy
	108022
	UNIDADE
	4
	R$ 550,22
	R$ 2.200,88

	50
	SKIP - Sistema de Correção Informatizada do Palográfico. O SKIP é o sistema oficial da Vetor Editora para a correção informatizada do Teste Palográfico. Por meio da digitalização da folha de respostas em um scanner homologado, o software gera um relatório completo com medidas quantitativas e qualitativas, otimizando a análise do teste e eliminando a necessidade de réguas e transferidores.
	
	UNIDADE
	800
	R$ 5,17
	R$ 4.136,00

	
	VALOR TOTAL GERAL
	R$ 74.677,50


1.2.
Será utilizado o Sistema de Registro de Preços, conforme justificativa apresentada adiante, sendo que as estimativas de consumo para os itens acima, são assim distribuídas:

1.2.1.
A justificativa da utilização do Sistema de Registro de Preços é a seguinte:

A Secretaria interessada entende que há conveniência na aquisição de bens com previsão de entregas parceladas, conforme art. 274, II do Dec. Mun. 77/2023

1.2.2.
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, caso os preços permaneçam vantajosos.

FORNECIMENTO NÃO CONTÍNUO

1.3.
O fornecimento de bens NÃO é enquadrado como serviço continuado.

1.3.1.
Tratando-se de compra com entrega imediata dos bens adquiridos e das quais não resultará obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, o instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, na forma do art. 95, II da Lei 14133/2021. 

1.3.1.1.
Entende-se por entrega imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento. 

1.4.
O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.5.
Os bens objeto desta contratação, são caracterizados como comuns, conforme a justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

2.1.
Em caso de oferta voluntária de garantia contratual, complementar à garantia legal (CDC), pelo fornecedor ou fabricante, o respectivo prazo será acrescido à garantia legal, sendo obrigatório seu cumprimento.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
3.1.
A fundamentação da contratação encontra-se disposta no capítulo 3 - Necessidade da Contratação, contido no ETP, anexo deste TR. 

3.2.
As disposições relacionadas ao Plano de Contratação Anual, às leis orçamentárias e outros instrumentos de planejamento, constam no Capítulo 4 - Referência a outros instrumentos de planejamento do ETP

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
4.1.
A descrição da solução como um todo consta no Capítulo 7 do ETP

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Regras de benefício para MPE’s

5.1.
A(s) medida(s) de privilégio indicadas no art. 48 da LC 123/2006, será(ao) aplicada(s) às ME/EPP que:

estejam sediadas em qualquer localidade, tendo em vista que não há um número suficiente de empresas na região local que garanta uma disputa mínima satisfatória para garantir que haverá propostas para todos os itens/lotes, evitando uma licitação deserta ou fracassada. Como a variedade dos itens é grande, como livros específicos para fonoaudiologia, psicologia e literatura infanto-juvenil, o que em conjunto englobam mais de 40 itens, para a finalidade desse processo, é importante ampliar ao máximo o raio de localidade das empresas participantes, a fim de agregar o maior número possível.

5.2.
A contratação decorrente deste processo, adotará a(s) seguinte(s) medida(s) indicada(s) no art. 48 da LC 123/2006: 

· licitação Exclusiva para Micro e Pequenas empresas nos itens/lotes de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Nesse caso, todos os lotes estão enquadrados nesta categoria. Portanto, toda a licitação é destinada exclusivamente às micro e pequenas empresas.

Sustentabilidade 
5.3.
Não há critérios de sustentabilidade aplicáveis a esse processo.

Indicação de marca/modelo

5.4.
A indicação de marca e modelo estará exposta na descrição do item. Como se trata de testes psicológicos padronizados e autorizados ao uso restrito aos profissionais de psicologia, os títulos são específicos.

5.5.
Mesmo que exista a exigência de marca dos produtos, isso não restringe a competitividade da licitação, pois existem ilimitadas empresas, como livrarias, que podem atender aos requisitos exigidos.

5.6.
Além disso, a própria característica do mercado literário exige a especificidade de títulos e marcas. Afinal, sempre é comprado um determinado livro, de determinado título, assunto e autor, e não um livro qualquer genérico

Vedação de contratação de marca/modelo

5.7.
Além disso, a própria característica do mercado literário exige a especificidade de títulos e marcas. Afinal, sempre é comprado um determinado livro, de determinado título, assunto e autor, e não um livro qualquer genérico

Exigência de amostra/exame de conformidade/prova de conceito

5.8.
Não será exigido amostra ou prova de conceito.
Exigência de carta de solidariedade

5.9.
Não há exigência de carta de solidariedade.
Inversão de fases do processo

5.10.
Não será aplicada a inversão de fases

Participação de cooperativas de trabalho

5.11. 
Não se aplica
Obrigações do contratante

5.12.
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.13
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.14.
Prestar as informações e esclarecimentos relacionados à execução do objeto;

5.15.
Impedir que terceiros executem o objeto desta licitação;

5.16.
Indicar em tempo hábil ou na ordem de compra o local de entrega dos produtos;

5.17.
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Edital e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.18.
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.19.
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

5.19.1.
Gestor de Contrato: Matheus Rogério Roesler Sabka (Portaria n°582/2025)

5.19.2.
Fiscal Administrativo de Contrato: Marciane Inês Linck Sauer (Portaria n°582/2025)

5.20.
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.21.
Solicitar a substituição dos produtos que não estiverem de acordo com o termo de referência e edital conforme garantia ou assistência técnica;

5.22.
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Obrigações do contratado

5.23.
Cumprir as exigências previstas no Edital;

5.24.
Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento da(s) mercadoria(s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;

5.25.
Dispor da quantidade suficiente de mercadoria solicitada para o fornecimento, o qual deverá sujeitar-se à condição de depositário da(s) mercadoria(s) adquirida(s) até que totalmente requisitada(s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo armazenamento;

5.26.
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.27.
Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá substituí-lo;

5.28
Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes no Edital e em seus Anexos;

5.29.
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento;

5.30.
Substituir ou reparar no prazo de 15 (quinze) dias úteis o objeto que não atender às especificações técnicas exigidas pela Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon;

5.31.
Comunicar por escrito à Prefeitura do Município de Marechal Cândido Rondon qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

5.32.
Entregar o objeto no prazo e formas ajustados;

5.33.
Entregar a(s) mercadorias(s), conforme solicitação da Secretaria competente;

5.34.
Garantir a qualidade do objeto, obrigando-se a repor aquele que for entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

5.35.
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990);

5.36.
A substituição de materiais licitados, por outros de qualidade igual ou superior ou marca de produto licitado somente será admitida com autorização da CONTRATANTE mediante parecer jurídico ou autorização do órgão gerenciador;

5.37.
Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial das aquisições dos produtos da presente licitação. A fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o consentimento prévio e por escrito da(s) CONTRATANTE(S) e desde que não afete a boa execução do contrato;

5.38.
A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer os objetos a que se refere este Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo;

5.39.
Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5.40.
Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas;

5.41.
A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste certame, OBEDECER rigorosamente a todas as disposições legais pertinentes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ROTINA DE EXECUÇÃO)

6.1.
A execução do objeto ocorrerá mediante expedição da respectiva REQUISIÇÃO, na qual deve constar as informações relevantes para o fornecimento. 

6.2.
A entrega deve ser realizada parceladamente, considerando-se a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, conforme descrito abaixo: 

6.2.1.
 Periodicidade da entrega parcelada:

1ª entrega: Logo após a homologação do contrato

2ª entrega: Em julho de 2026

6.2.2.
Conforme tabela no item 1.2 apresentada, os itens unitários serão pedidos logo após a homologação, enquanto os itens de quantidades maiores serão divididos em 2 entregas.

6.2.3.
O prazo de entrega dos produtos, contados da data da Ordem de Compra, é de 30 dias.

6.3.
Os bens deverão ser entregues no(s) endereço(s) abaixo indicados:

Rua Espírito Santo, 777 - Centro - Marechal Cândido Rondon (PR)

Prefeitura Municipal
6.4.
A contratada deverá confirmar o dia e horário de entrega junto à Secretaria requisitante, para que os fiscais de contrato e/ou equipe de recebimento possam fazer o acompanhamento da entrega para verificação do objeto.

6.5.
O fornecedor estará sujeito à fiscalização no ato de entrega e posteriormente.
6.6.
Caso não seja possível a entrega no prazo/data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões com 3 dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
6.7.
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste TR e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. (mesmo prazo no item 8.1.1)
6.8.
Também serão rejeitados os produtos que exijam registro em órgão competente na hipótese de se verificar registro inexistente, inválido, vencido ou cancelado, cabendo, nesse caso, a substituição nos termos do item anterior, sem prejuízo da apuração por eventual responsabilidade da empresa. 

Subcontratação

6.9.
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.10.
Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1.
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
7.2.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
7.3.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios idôneos de comunicação, inclusive mensagem eletrônica.
7.4.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

7.6.
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e pelo fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117, caput da Lei 14.133/2021, promovendo-se a designação de fiscais técnico, administrativo e setoriais (ou de execução) conforme a complexidade do objeto.
7.7.
Em atendimento ao disposto no art. 34, Parágrafo Único do Dec. Mun. 77/2023, é obrigatória a designação de, no mínimo, 1 (um) agente público como gestor de contrato e 1 (um) agente público como responsável pela fiscalização da execução do objeto, sendo que, no caso de haver um único servidor designado para a fiscalização, esse deverá exercer todas as atribuições indicadas no referido decreto para a fiscalização. 

7.8.
Ficam designados: 

como GESTOR DE CONTRATO o servidor Matheus Rogério Roesler Sabka (portaria n°582/2025), ocupante do cargo de Assistente Administrativo,

como fiscal administrativo a servidora Marciane Inês Linck Sauer (portaria n°582/2025), ocupante do cargo de Analista Técnica. A referida servidora exercerá todas as funções relacionadas à fiscalização contratual, respeitadas a natureza do objeto e sua capacidade e conhecimento acerca do objeto.

Fiscalização Técnica

7.9.
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

7.9.1.
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme art. 117, § 1.º da Lei 14133/2021, e arts. 22 e ss. do Dec. Mun. 77/2023;
7.9.2.
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
7.9.3.
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.9.4.
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.9.5.
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

7.10.
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, em conformidade com as disposições do art. 25 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.

7.10.1.
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Fiscalização Setorial

7.11.
Compete ao fiscal setorial ou de execução realizar o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos e administrativos, devendo: 

7.11.1.  avaliar constantemente o cumprimento da rotina de execução indicada no TR; 

7.11.2. anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome de eventuais empregados envolvidos na ocorrência - especialmente, quando se tratar de serviço com regime de dedicação exclusiva de mão de obra - , determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, encaminhando os apontamentos ao gestor de contrato para as providências cabíveis.

7.11.3. comunicar imediatamente ao gestor de contrato as intercorrências que prejudiquem a execução do objeto, inclusive atrasos ou ausências em contratos de serviços, em especial com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

7.11.4. cumprir outras responsabilidades determinadas no TR, contrato ou outros instrumentos legais. 
Gestor do Contrato
7.12. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 77/2023, arts. 13 e ss.).

7.12.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.12.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.12.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.12.4.  gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.12.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
7.12.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Recebimento e aceitação do objeto
8.1.
Os bens serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a Nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

8.1.1.
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.2.
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

8.2.1.
O prazo de recebimento definitivo poderá, excepcionalmente, ser prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para aferição do atendimento das exigências contratuais. 
8.2.2.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo
8.2.3.
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, computando-se a prorrogação indicada no item anterior, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

8.3.
Para as contratações de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 14133/2021, o prazo máximo de recebimento definitivo será de 5 dias úteis.

8.4.
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Liquidação e Pagamento 
8.5.
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 dias úteis, prorrogável por igual período mediante justificativa, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
8.6.
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
8.7.
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser apresentada acompanhada, obrigatoriamente, dos documentos de comprovação da regularidade fiscal, que pode ser constatada por meio de consulta on-line do SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
8.8.
É responsabilidade da empresa contratada informar a superveniência de causa impeditiva à manutenção do contrato sendo que, previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração poderá realizar consultas para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.9.
Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.10.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.11.
Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
8.12.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
8.13.
Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
8.14.
Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
8.14.1.
o prazo de validade; 
8.14.2.
a data da emissão; 
8.14.3.
os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.14.4.
o período de execução do objeto; 
8.14.5.
o valor a pagar; e 
8.14.6.
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.15.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.
8.16.
Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias incidentes, considerados os percentuais estabelecidos na legislação vigente, ainda que divirjam dos percentuais de tributos indicados na planilha. 
8.17.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8.18.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à execução do objeto, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento reiniciará após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante.
8.19.
No caso de atraso no pagamento por culpa do Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.
Antecipação de pagamento
8.20.
Não se aplica

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO

Forma de fornecimento

9.2.
O fornecimento do objeto será parcelado.
Exigências de habilitação

9.3.
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica

9.4.
Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.5.
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.7.
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.8.
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
9.9.
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.10.
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
9.11.
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.12.
Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
9.13.
Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
9.14.
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.15.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.16.
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.17.
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.18.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.19.
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal e Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.20.
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.21.
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.22.
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.24.
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

Qualificação Técnica

9.25.
Não haverá exigência de qualificação técnica.

Comprovação do atendimento de exigências legais para o exercício da atividade

9.30.
Declaração de que o licitante tem ciência de que deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preço – quando adotado o SRP – ou para assinatura do contrato, todas as licenças exigíveis para o exercício da atividade/cumprimento do objeto, tais como: licença de localização e funcionamento, licença sanitária, licenças ambientais ou de órgãos de fiscalização da atividade ou outras que venham a incidir sobre o objeto

Vistoria
9.31.
Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
Garantia de proposta (art. 58 da Lei 14.133/21)

9.32.
Não será exigido a garantia de proposta

Garantia da execução do contrato (art. 96 e ss. da Lei 14.133/21)

9.33.
Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

( X ) baixo valor da contratação

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 74.677,50 (setenta e quatro mil seiscentos e setenta e sete reais e c

inquenta centavos), conforme custos unitários apostos em anexo, sendo referido valor indicado como PREÇO MÁXIMO do objeto.

10.2.
A verificação do valor de mercado foi realizada na etapa de estudo preliminar, podendo ser consultada em referido documento, anexo deste TR, sendo as fontes indicadas consideradas como suficientes para o cumprimento do disposto no art. 23 da Lei 14133/2021 e 79 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.

10.3.
No valor acima mencionado estão incluídos todos os encargos incidentes sobre o fornecimento do objeto, inclusive transporte, frete, tributos, obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e outras. 

10.4.
A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10.5.
Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, conforme disposto no art. 291 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município, conforme abaixo:

	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	357

	Órgão:
	2 - Poder Executivo

	Unidade:
	6 - Secretaria Municipal de Educação

	Ação:
	2014 - Manutenção do Gabinete da Secretaria de Educação

	Vínculo:
	104 -  Educação / 25% sobre Impostos

	Subelemento:
	3.339.030.140.000.000.000 - Material educativo e esportivo


11.2.
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Marechal Cândido Rondon (PR), 08 de setembro de 2025

_______________________________


       _________________________________

  
    Matheus Rogério Roesler Sabka



       João Carlos Klein

Assistente Administrativo - SMED



Secretário Municipal de Educação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2025

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DADOS DO PROCESSO: 

	Memorando/Ordem de Compra/documento de formalização da demanda: Ato de Designação n°194/2025

	Objeto da Licitação: Contratação via Dispensa de Licitação de livros e materiais de psicologia e fonoaudiologia.

	Equipe de Planejamento: 

Membro 1

Nome: Matheus Rogério Roesler Sabka

Cargo: Assistente Administrativo

e-mail: matheus.sabka@smed.mcr.pr.gov.br

Membro 2

Nome: Thassiane Terre de Meira

Cargo: Professora

e-mail: thassiane.meira@professor.smed.mcr.pr.gov.br

Membro 3 

Nome: Joice dos Santos Costa

Cargo: Fonoaudióloga

e-mail: fonoedu.joicescosta@gmail.com

Membro 4 

Nome: Cristiane Pinto Moreira Fujiwara

Cargo: Psicóloga

e-mail: cpmfujiwara@gmail.com




2. ASPECTOS GERAIS:

     O objeto de estudo do presente documento é contratação via Dispensa de Licitação de livros e materiais de psicologia e fonoaudiologia, conforme estabelecido no art. 75 inciso III alínea a) da Lei 14.133/2021.

a.  Análise da contratação anterior: 
i. Houve contratação anterior para o mesmo objeto?   (  X  ) SIM   (    ) NÃO

· Testes Psicológicos - Pregão Eletrônico n°32/2025, 57/2023 e 83/2022

ii. Foi realizada a etapa de ESTUDOS PRELIMINARES?
 ( X ) SIM  (    ) NÃO

iii. Houve impugnação do edital? (    ) SIM   ( X ) NÃO

iv. Houve recursos quanto às etapas da licitação?
 (    ) SIM   (  X  ) NÃO

v. Há registro de aplicação de penalidade à empresa contratada? 

(     ) SIM   (  X  ) NÃO 

Na licitação PE n°57/2023, uma das empresas, GRÁFICA LUAR EDITORA  E PAPELARIA LTDA, de CNPJ n°12.762.864/0001-20, vencedora de 6 itens, não entregou nenhum produto. No entanto, ela não foi penalizada e autuada com um Processo Administrativo de Responsabilidade (PAR).

vi. Outras informações relevantes:
Não há nenhuma informação relevante a acrescentar

3.      NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
a. Antes de apresentar a necessidade de comprar livros e testes de psicologia e fonoaudiologia, é imprescindível analisar minuciosamente esta contratação tendo em vista os acontecimentos recentes. Nos últimos anos, nas três contratações passadas, sempre houve problemas quanto a aquisição deste tipo de bem, e os resultados não têm sido satisfatórios em sua totalidade, gerando frustração nos servidores que atuam na Equipe Multidisciplinar. Estes materiais são de fundamental importância no exercício das suas respectivas profissões, e impactam diretamente no usuário final, os alunos da rede pública municipal, dependente deste apoio adicional para melhorar suas funções de aprendizagem em sala de aula.

b. Avaliando inicialmente o Pregão Eletrônico n°83/2022, que foi realizado sob a égide ainda da lei n°8.666/93, neste foram adquiridos os seguintes itens expostos na tabela abaixo. A empresa vencedora foi a PSI - TESTES PSICOLÓGICOS E PEDAGÓGICOS LTDA, de CNPJ n°04.605.710/0001-04. Ressalta-se que no Edital, solicitou-se a obrigatoriedade de realizar protocolo documental de forma presencial no Paço Municipal. Assim, esta empresa foi a única a participar da licitação.

	
	Pregão Eletrônico n°83/2022 - Data de Abertura 09/08/2022

	Item
	Descrição Item
	Quant.
	Preço Und (R$)
	Preço Total (R$)

	1
	COLEÇÃO ANELE 5 - AVALIAÇÃO DA FLUÊNCIA DE LEITURA TEXTUAL - MANUAL + AVALIAÇÃO + CARTÕES
	2
	300,5000
	601,00

	2
	LIVRO: COMO INTERVIR NAS HABILIDADES AUDITIVAS, VISUAIS E COGNITIVAS NA DISLEXIA. O LIVRO É COMPOSTO POR 10 CAPÍTULOS E TRAZ ATIVIDADES PARA INTERVIR E DESAFIAR AS HABILIDADES AUDITIVAS, VISUAIS E COGNITIVAS. ISBN-10: 6586131383 ISBN-13: 9786586131383 EDIÇÃO: 1 AUTOR: POLLYANNA BARROS BATISTA.

	2
	104,27
	208,54

	3
	LIVRO - PROTOCOLO DE AVALIAÇÃO DE HABILIDADES COGNITIVO - LINGUÍSTICAS - CAPELLINI

	2
	73,14
	146,28

	4
	LIVRO - PROTOCOLO DE IDENTIFICAÇÃO PRECOCE E DOS PROBLEMAS DE LEITURA - CAPELLINI - BOOK TOY
	2
	60,66
	121,32

	5
	LIVRO PROADE - PROPOSTA DE AVALIAÇÃO DAS DIFICULDADES ESCOLARES ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - BACHA

	2
	150,33
	300,66

	6
	LIVRO PROADE - PROPOSTA DE AVALIAÇÃO DAS DIFICULDADES ESCOLARES

	2
	156,31
	312,62

	7
	LIVRO PROCOMLE - PROTOCOLO DE AVALIAÇÃO DA COMPREENSÃO DE LEITURA - CUNHA

	2
	199,26
	398,52

	8
	PROF-LE PROGRAMA DE INTERVENÇÃO FONOLÓGICA ASSOCIADA À LEITURA E À ESCRITA. ISBN 9786586131161. 1ª EDIÇÃO. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 28X21X5CM. CAPA ESPIRAL. CONTÉM 1 MANUAL DE APLICAÇÃO, 1 MANUAL DO APLICADOR E 1 CADERNO DE PRANCHAS (RAN).

	2
	227,30
	454,60

	9
	PROTOCOLO DE AVALIAÇÃO DAS HABILIDADES COGNITIVO-LINGUÍSTICAS

	2
	78,40
	156,80

	10
	PROTOCOLO DE IDENTIFICAÇÃO PRECOCE E DOS PROBLEMAS DE LEITURA - SIMONE/ALEXANDRA/ GISELE - BOOK TOY

	2
	63,70
	127,40

	11
	TENA - TESTE DE NOMEAÇÃO AUTOMÁTICA (COLEÇÃO)
	2
	371,17
	742,34

	12
	TENA TESTE DE NOMEAÇÃO AUTOMÁTICA CARTÃO RESPOSTA

	2
	151,90
	303,80

	
	TOTAL (R$)
	3873,88


c. Deste pregão eletrônico, foram feitas as ordens de compra n°10420 e 10421/2022, para a compra de 1 unidade de cada item licitado. Este pedido, emitido no dia 05/09/2022, teve o pagamento efetuado na data de 28 de outubro do mesmo ano. Apesar dos 23 dias de atraso, os bens foram entregues satisfatoriamente.

d. Na licitação do ano seguinte, o Pregão Eletrônico n°57/2023, ainda sob a lei antiga de licitação, a lista de produtos foi um pouco maior, conforme descrito abaixo:

	
	Pregão Eletrônico n°57/2023 - Data de Abertura 17/05/2023

	Item
	Descrição Item
	Quant.
	Preço Und (R$)
	Preço Total (R$)

	1
	PROTOCOLO DE REGISTRO WISC IV
	200
	40,14
	8.028,00

	2
	PROTOCOLO DE RESPOSTA 1 WISC IV
	200
	26,00
	5.200,00

	3
	PROTOCOLO DE RESPOSTA 2 WISC IV
	200
	26,16
	5.232,00

	4
	TESTE ETPC - ESCALA DE TRAÇOS DE PERSONALIDADE PARA CRIANÇAS: BLOCO DE CRITÉRIOS PARA CORREÇÃO
	2
	33,00
	66,00

	5
	TESTE ETPC - ESCALA DE TRAÇOS DE PERSONALIDADE PARA CRIANÇAS: CADERNO DE APLICAÇÃO
	2
	67,10
	134,20

	6
	PROTOCOLO DE AVALIAÇÃO DAS HABILIDADES COGNITIVO-LINGUÍSTICAS. AUTOR CLÁUDIA DA SILVA E SIMONE APARECIDA CAPELLINI. 2ª EDIÇÃO REVISADA. ANO 2023. CAPA AZUL. EDITORA BOOK TOY
	2
	84,90
	169,80

	7
	PCL-R PROTOCOLO COGNITIVO-LINGUÍSTICO. AUTOR CLÁUDIA DA SILVA E SIMONE APARECIDA CAPELLINI. 1ª EDIÇÃO. ANO 2022. CAPA ROXA. EDITORA BOOK TOY
	2
	86,57
	173,14

	8
	PROHMELE PROVAS DE HABILIDADES METALINGUÍSTICAS E DE LEITURA. AUTOR VERA LÚCIA ORLANDI CUNHA E SIMONE APARECIDA CAPELLINI. 1ª EDIÇÃO. ANO 2022. EDITORA BOOK TOY. KIT COM 2 VOLUMES CADERNO INTRODUTÓRIO E CADERNO DE INSTRUÇÕES E PROVAS.
	2
	159,90
	319,80

	9
	PROGRAMA DE INTERVENÇÃO FONOLÓGICA PARA ESCOLARES. AUTOR CLÁUDIA DA SILVA E SIMONE APARECIDA CAPELLINI. 1ª EDIÇÃO. ANO 2019. CAPA VERDE. EDITORA BOOK TOY. KIT COM 2 VOLUMES MANUAL E CADERNO DO APLICADOR E CADERNO DE APLICAÇÃO.
	2
	159,90
	319,80

	10
	COLEÇÃO TIAH/S TRIAGEM DE INDICADORES DE ALTAS HABILIDADES/SUPERDOTAÇÃO. AUTOR TATIANA DE CÁSSIA NAKANO. 1ª EDIÇÃO. ANO 2021. EDITORA VETOR. KIT COM 1 LIVRO DE INSTRUÇÕES (MANUAL), 1 GUIA RÁPIDO (CARTILHA SOBRE AH/S), 1 LIVRO DE APLICAÇÃO (CONJUNTO COM 10 UNIDADES) E 10 CORREÇÕES INFORMATIZADAS
	2
	325,90
	651,80

	11
	COLEÇÃO AUTISMO NA INFÂNCIA. AUTOR CRISTINA KLEIN. BLU EDITORA. COLEÇÃO COM 4 LIVROS COM OS SEGUINTES TÍTULOS: LEO ENFRENTA OS OBSTÁCULOS NA ESCOLA, LEO E A ACEITAÇÃO DOS AMIGOS, LÉO DESCOBRE QUE É AUTISTA, LEO ESTÁ DIFERENTE.
	10
	66,07
	660,70

	12
	COLEÇÃO EICAS-AH/SD ESCALA DE IDENTIFICAÇÃO DE CARACTERÍSTICAS ASSOCIADAS ÀS ALTAS HABILIDADES/SUPERDOTAÇÃO (EICAS AH/SD) - KIT COMPLETO CONTENDO 1 MANUAL E 1 BLOCO DE APLICAÇÃO (BLOCO COM 25 FOLHAS COM OS ITENS A SEREM RESPONDIDOS E ESPAÇO PARA O PROFISSIONAL INSERIR A PONTUAÇÃO). AUTOR PRISCILA ZAIA E TATIANA DE CASSIA NAKANO. EDITORA VETOR.
	2
	194,90
	389,80

	13
	EICAS-AH/SD ESCALA DE IDENTIFICAÇÃO DE CARACTERÍSTICAS ASSOCIADAS ÀS ALTAS HABILIDADES/SUPERDOTAÇÃO (EICAS AH/SD). LIVRO DE APLICAÇÃO COM 25 FOLHAS. VOLUME 2. 1ª EDIÇÃO. AUTOR PRISCILA ZAIA E TATIANA DE CASSIA NAKANO. EDITORA VETOR.
	4
	56,28
	225,12

	14
	WISC IV - ESCALA DE INTELIGÊNCIA WECHSLER PARA CRIANÇA. 4ª EDIÇÃO. AUTOR DAVID WECHSLER. EDITORA PEARSON. KIT COMPLETO COM 01 MANUAL TÉCNICO, 01 MANUAL DE INSTRUÇÕES PARA APLICAÇÃO E AVALIAÇÃO, 10 PROTOCOLOS DE REGISTRO, 10 PROTOCOLOS DE RESPOSTA 1, 10 PROTOCOLOS DE RESPOSTA 2, 01 LIVRO DE ESTÍMULOS, 01 CAIXA COM 9 CUBOS, 02 CRIVOS CÓDIGO, 01 CRIVO PROCURAR SÍMBOLOS, 01 CRIVO DE CANCELAMENTO.
	1
	3.060,00
	3.060,00

	15
	COLEÇÃO EPQ-J QUESTIONÁRIO DE PERSONALIDADE PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES. AUTOR HANS J. EYSENCK E SYBIL B. G. EYSENCK. EDITORA VETOR. KIT COM 1 LIVRO DE INSTRUÇÕES (MANUAL), 1 LIVRO DE APLICAÇÃO - BLOCO COM 25 FOLHAS, 1 LIVRO DE AVALIAÇÃO I - FEMININO / MASCULINO - BLOCO COM 25 FOLHAS, 1 LIVRO DE AVALIAÇÃO II - POPULAÇÃO GERAL - BLOCO COM 25 FOLHAS 
	2
	417,90
	835,80

	16
	EPQ-J QUESTIONÁRIO DE PERSONALIDADE PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES. AUTOR HANS J. EYSENCK E SYBIL B. G. EYSENCK. EDITORA VETOR. 1 LIVRO DE APLICAÇÃO - BLOCO COM 25 FOLHAS
	4
	132,90
	531,60

	
	
	TOTAL (R$)
	25.997,56


e. Neste certame, houve a participação de três empresas, que ganharam itens diferentes, os quais foram:

G M COMÉRCIO DE LIVROS LTDA - CNPJ n°23.247.144/0001-42

Itens Vencedores: 1, 2, 3, 6, 7, 8, 9, 14

Ata de Registro de Preço 399/2023

PSI - TESTES PSICOLOGICOS E PEDAGOGICOS LTDA - CNPJ: 04.605.710/0001-04

Itens Vencedores: 4 e 5

Ata de Registro de Preço 397/2023

GRAFICA LUAR EDITORA E PAPELARIA LTDA - CNPJ n°12.762.864/0001-20

Itens Vencedores: 10, 11, 12, 13, 15, 16


Ata de Registro de Preço 398/2023

f. Este pregão adotou critérios diferentes em relação ao ano anterior, e a obrigatoriedade de apresentar documentação via protocolo presencial foi retirada, sendo o processo de análise feito totalmente de forma online, no ato de adjudicar e homologar o licitante vencedor.

g. Em relação ao fornecimento dos itens, da Ata originaram-se 5 Ordens de Compra para a empresa GM COMÉRCIO DE LIVROS LTDA e 1 Ordem de Compra para a empresa PSI - TESTES PSICOLÓGICOS E PEDAGÓGICOS LTDA. Todas foram amplamente atendidas, com fornecimento sendo realizado antes do prazo máximo de 30 dias.

h. Entretanto, em relação às 4 Ordens de Compra da empresa GRÁFICA LUAR EDITORA E PAPELARIA LTDA, nenhuma delas foi atendida. Todas foram estornadas no fim do ano. A situação foi catastrófica, inclusive com as notificações enviadas via ofício, a empresa não atendia o telefone e não respondia os e-mails. Assim, não foi feito um PAR tendo em vista o sumiço completo da empresa, o que se cogitou atividades encerradas, porém a principal suspeita é a má-fé dos proprietários.

i. Esta ocorrência suscitou uma nova análise criteriosa a respeito da forma correta de ser feita a licitação seguinte para a compra dos mesmos itens. A intenção foi realizar um processo para afastar as empresas aventureiras e aquelas que vendem qualquer tipo de produto, cujo objetivo é apenas vender para órgãos públicos, sem ter um comércio especializado em um tipo específico de item. Deste modo, o proposto foi dividir em lotes, para oferecer às empresas uma oportunidade maior de ganhar vários itens, além da exigência de um atestado de capacidade técnica, a fim de averiguar se a empresa já comercializou anteriormente esse tipo de produto.

j. Como os livros para uso restrito de profissionais de psicologia e fonoaudiologia possuem comercialização proibida para o público geral, e somente podem ser vendidos à profissionais que possuem registro do Conselho Regional de Psicologia (CRP-PR) e/ou Conselho Federal de Fonoaudiologia (CFFa), cogitou-se a possibilidade de exigir na fase de Habilitação Técnica, um documento que demonstre a autorização da empresa para a venda exclusiva a este nicho de mercado. Porém, ao consultar com as empresas GM e PSI TESTES, que entregaram satisfatoriamente os itens da última licitação, tal documento é inexistente. Não há nada formalizado, elaborado pelos Conselhos ou pelas editoras dos materiais, que ateste exclusividade única ou restrita de comercialização. Assim, estabelecer uma exigência que nenhuma empresa poderia atender faria a licitação desertar ou fracassar, e portanto, a forma mais eficaz encontrada para evitar empresas aventureiras estaria no atestado de capacidade técnica

k. A divisão de lotes proposta para o novo processo licitatório, Pregão Eletrônico 32/2025, foi a seguinte:

	LOTE 1 - TESTES PSICOLÓGICOS - RAQUEL

	PRODUTO/DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	WISC IV - Protocolos de Registro Descrição: Conjunto de protocolos utilizados para a aplicação e registro dos resultados do Teste de Inteligência Wechsler para Crianças – Quarta Edição (WISC-IV). Destinado à avaliação do desempenho intelectual de crianças e adolescentes. Detalhes: Formato: Bloco com folhas destacáveis Papel: Offset 75g/m² Quantidade de folhas: Conforme padrão da editora Editora: Pearson Clinical Brasil Autor: David Wechsler
	LIVRO
	200
	R$ 47,52
	R$ 9.504,00

	WISC IV - Protocolos de Resposta 1 Descrição: Formulário padronizado para anotação das respostas dos avaliados no teste WISC-IV. Indicado para psicólogos e profissionais da área de avaliação cognitiva. Detalhes: Formato: Bloco com folhas destacáveis Papel: Offset 75g/m² Quantidade de folhas: Conforme padrão da editora Editora: Pearson Clinical Brasil Autor: David Wechsler
	LIVRO
	200
	R$ 31,56
	R$ 6.312,00

	WISC IV - Protocolos de Resposta 2 Descrição: Formulário complementar para registro das respostas no Teste de Inteligência Wechsler para Crianças – Quarta Edição. Essencial para aplicação correta e confiável da avaliação. Detalhes: Formato: Bloco com folhas destacáveis Papel: Offset 75g/m² Quantidade de folhas: Conforme padrão da editora Editora: Pearson Clinical Brasil Autor: David Wechsler
	LIVRO
	200
	R$ 31,42
	R$ 6.284,00

	EICAS-AH/SD - Escala de Identificação das Características de Altas Habilidades/Superdotação Descrição: Material padronizado para identificação de crianças e adolescentes com altas habilidades/superdotação. Utilizado por psicólogos e educadores para avaliação de desempenho cognitivo e criativo. Conteúdo do Kit: 1 Livro de Instruções – Guia detalhado para aplicação e interpretação dos resultados 1 Livro de Aplicação – Instrumento para registro e análise das respostas 1 Bloco com 25 folhas – Formulários individuais para aplicação do teste Detalhes: Papel: Offset 75g/m² Editora: Hogrefe CETEPP Autores: Professores e pesquisadores especializados na área
	KIT
	1
	R$ 195,57
	R$ 195,57

	ESCALA DE DESREGULAÇÃO EMOCIONAL INFANTO-JUVENIL (EDE-IJ) - Kit Completo Descrição: Instrumento de avaliação psicológica para identificação e mensuração da desregulação emocional em crianças e adolescentes. Conteúdo do Kit: 1 Manual Técnico – Orientações detalhadas sobre aplicação e interpretação dos resultados 1 Bloco de Aplicação com 25 Folhas – Formulários para avaliação individual Detalhes: Papel: Offset 75g/m² Editora: Hogrefe CETEPP Autores: Especialistas em psicometria e desenvolvimento infantil
	KIT
	2
	R$ 183,00
	R$ 366,00

	ESCALA BAPTISTA DE DEPRESSÃO INFANTO-JUVENIL (EBADEP-IJ) - Kit Completo Manual Técnico Livro de Instruções Volume 1 Folha de Resposta Livro de Aplicação Volume 2 Bloco com 25 Folhas 25 licenças para correção online
	KIT
	2
	R$ 194,90
	R$ 389,80

	COLEÇÃO TIAH/S - Triagem de Indicadores de Altas Habilidades/Superdotação Descrição: Conjunto de instrumentos para identificação precoce de crianças com altas habilidades e superdotação. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, fichas de triagem e blocos de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora Autor: Tatiana de Cássia Nakano
	KIT
	2
	R$ 341,24
	R$ 682,48

	
	TOTAL LOTE 1
	R$ 23.733,85


	LOTE 2 - LIVROS DE PSICOLOGIA - CRISTIANE

	PRODUTO/DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	IDADI - Inventário Dimensional da Avaliação do Desenvolvimento Infantil - Coleção Completa Descrição: Instrumento de avaliação do desenvolvimento infantil, abrangendo áreas cognitivas, emocionais e motoras. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, livro de aplicação e formulários Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora Autor: Equipe de especialistas em desenvolvimento infantil
	COLEÇÃO
	1
	R$ 764,95
	R$ 764,95

	THCP - Teste de Habilidades e Conhecimento Pré-Alfabetização - Coleção Completa Descrição: Avaliação do nível de prontidão para alfabetização, indicado para crianças em fase pré-escolar. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, livro de aplicação e bloco de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora Autor: Especialistas em psicopedagogia
	COLEÇÃO
	1
	R$ 469,44
	R$ 469,44

	TIME-R - Teste Infantil de Memória (Kit Completo) Descrição: Avaliação das capacidades de memória infantil por meio de atividades específicas. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, livro de aplicação e fichas de teste Papel: Offset 75g/m² Editora: Hogrefe
	KIT
	1
	R$ 535,85
	R$ 535,85

	BPA-2 - Bateria Psicológica para Avaliação da Atenção - Coleção Completa Descrição: Instrumento para medir a atenção seletiva, sustentada e dividida em crianças e adolescentes. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, bloco de respostas e livro de aplicação Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora
	COLEÇÃO
	1
	R$ 337,45
	R$ 337,45

	TDRI - Teste de Desenvolvimento do Raciocínio Indutivo - Coleção Completa Descrição: Avaliação do raciocínio lógico e da capacidade de indução em crianças e adolescentes. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, livro de aplicação e blocos de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Hogrefe
	COLEÇÃO
	1
	R$ 429,01
	R$ 429,01

	EAB-E - Escala de Avaliação do Bullying Escolar - Coleção Completa Descrição: Ferramenta para identificação e avaliação da incidência de bullying no ambiente escolar. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, questionários e blocos de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora
	COLEÇÃO
	1
	R$ 213,38
	R$ 213,38

	Coleção TCFI - Teste de Criatividade Figural Infantil Descrição: Teste para avaliar a criatividade de crianças por meio de atividades gráficas. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, pranchas de aplicação e blocos de respostas Papel: Couchê 170g/m² para as pranchas Editora: Vetor Editora
	COLEÇÃO
	1
	R$ 209,11
	R$ 209,11

	TNVRI - Teste Não Verbal de Raciocínio Infantil - Coleção Completa Descrição: Avaliação das habilidades cognitivas não verbais, indicado para crianças em idade escolar. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, livro de aplicação e blocos de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora
	COLEÇÃO
	1
	R$ 387,87
	R$ 387,87

	R-2 - Teste de Inteligência Não Verbal para Crianças - Folhas de Aplicação Descrição: Teste de inteligência voltado para crianças, sem dependência de linguagem verbal. Detalhes: Conteúdo: Blocos de Respostas com 25 Folhas Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora Autores Helena RInaldi Rosa, Irai Cristina Boccato Alves
	LIVRO
	2
	R$ 34,00
	R$ 68,00

	HTP - A Técnica do Desenho da Casa-Árvore-Pessoa - Coleção Completa Descrição: Teste projetivo para avaliação da personalidade infantil e aspectos emocionais. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico e blocos de aplicação Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora
	COLEÇÃO
	1
	R$ 343,07
	R$ 343,07

	DFH IV - Desenho da Figura Humana - Kit Completo Descrição: Instrumento gráfico para avaliação de aspectos emocionais e cognitivos por meio do desenho. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico e bloco de aplicação Papel: Offset 75g/m² Editora: LAMP WECHSLER
	KIT
	1
	R$ 363,81
	R$ 363,81

	EMA-EF - Escala de Avaliação da Motivação para Aprender de Alunos do Ensino Fundamental - Folhas de Aplicação Descrição: Teste para medir os níveis de motivação escolar em crianças e adolescentes. Detalhes: Conteúdo: Bloco de Respostas com 25 Folhas Papel: Offset 75g/m² Editora: Pearson Autores: Edna Rosa Correia Neves e Evely Boruchovitch
	LIVRO
	6
	R$ 52,21
	R$ 313,26

	As pirâmides coloridas de Pfister - Kit Completo - Versão para Crianças e Adolescentes Descrição: Teste psicológico voltado para avaliação da estrutura emocional por meio de cores. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, fichas de aplicação e bloco de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Pearson
	KIT
	1
	R$ 750,73
	R$ 750,73

	MRI - Marcadores de Resiliência Infantil (Kit Completo) Descrição: Teste psicológico para avaliação da resiliência emocional em crianças e adolescentes. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, fichas de aplicação e bloco de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Hogrefe
	KIT
	1
	R$ 466,16
	R$ 466,16

	RE-HSE-P - Roteiro de Entrevista de Habilidades Sociais Educativas e Parentais Descrição: Instrumento para avaliação das habilidades sociais no ambiente educacional e familiar. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, fichas de aplicação e bloco de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Hogrefe
	KIT
	1
	R$ 231,66
	R$ 231,66

	IFP II - Inventário Fatorial de Personalidade - Manual Descrição: Teste psicológico para avaliação dos traços de personalidade com base em fatores psicológicos. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico e questionários Papel: Offset 75g/m² Editora: Pearson
	KIT
	1
	R$ 552,68
	R$ 552,68

	BFP - Bateria Fatorial de Personalidade - Kit Completo Descrição: Avaliação psicológica detalhada da personalidade baseada em fatores específicos. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, fichas de aplicação e bloco de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Pearson
	KIT
	1
	R$ 578,20
	R$ 578,20

	EBBURN - Escala Brasileira de Burnout - Coleção Completa Descrição: Ferramenta para identificação e mensuração do burnout em diferentes contextos profissionais. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico e questionários Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora
	COLEÇÃO
	1
	R$ 161,77
	R$ 161,77

	EVENT - Escala de Vulnerabilidade ao Estresse no Trabalho - Coleção Completa Descrição: Teste psicológico para avaliação do impacto do estresse ocupacional. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico e questionários Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora
	COLEÇÃO
	1
	R$ 400,81
	R$ 400,81

	
	TOTAL LOTE 2
	R$ 7.577,21


	LOTE 3 - LIVROS FONOAUDIOLOGIA - JOICE

	PRODUTO/DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	ADL 2 - Avaliação do Desenvolvimento da Linguagem Descrição: Instrumento para avaliar o desenvolvimento da linguagem oral em crianças, auxiliando no diagnóstico e acompanhamento de atrasos e transtornos da comunicação. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, livro de aplicação e bloco de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora:Maria Lúcia Menezes Autor: Maria Lúcia Menezes
	KIT
	1
	R$ 1.363,85
	R$ 1.363,85

	ABFW: Teste de Linguagem Infantil + Fichário do Avaliador Descrição: Teste padronizado para avaliação da linguagem infantil em diferentes domínios, incluindo fonologia, vocabulário, fluência e pragmática. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, fichas de aplicação, fichário do avaliador Papel: Couchê 170g/m² para fichário, Offset 75g/m² para demais itens 3ª Edição Editora: Pro-Fono Autores: Claudia Regina Furquim de Andrade, Debora Maria Béfi-Lopes, Fernanda Dreux Miranda Fernandes, Haydée Fiszbein Wertzner
	LIVRO
	1
	R$ 828,07
	R$ 828,07

	IPPL-R - Protocolo de Identificação Precoce dos Problemas de Leitura Revisado – 2ª Edição/2025 Descrição: Ferramenta para rastreamento precoce de dificuldades na leitura, permitindo intervenções pedagógicas e fonoaudiológicas. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, livro de aplicação, questionários Papel: Offset 75g/m² Editora: Book Toy Autor: Simone Aparecida Capellini
	KIT
	1
	R$ 85,58
	R$ 85,58

	Protocolo de Avaliação das Habilidades Cognitivo-Linguísticas Descrição: Instrumento para análise detalhada das habilidades cognitivas e linguísticas em crianças e adolescentes. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, questionários e fichas de respostas Papel: Offset 75g/m². 2ª Edicação Editora: Book Toy Autor: Cláudia da Silva e Simone Aparecida Capellini
	KIT
	2
	R$ 107,44
	R$ 214,88

	Perfil Sensorial 2 - Manual do Usuário Descrição: Instrumento utilizado para avaliação dos padrões sensoriais em crianças e adultos, auxiliando no diagnóstico de transtornos sensoriais e autismo. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, formulários de aplicação e questionários Papel: Offset 75g/m² Editora: Pearson Autor: Winnie Dunn
	KIT
	2
	R$ 1.199,12
	R$ 2.398,24

	TISD - Kit Completo Descrição: Teste para identificação e diagnóstico de transtornos do desenvolvimento, como autismo e TDAH. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, fichas de aplicação e blocos de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora Autores: Rauni Jandé Roama-Alves, Tatiana de Cássia Nakano, Ricardo Franco de Lima, Cíntia Alves Salgado-Azoni e Sylvia Maria Ciasca
	KIT
	2
	R$ 392,53
	R$ 785,06

	PEFONO - Programa de Estimulação Fonológico Ortográfico para o Desenvolvimento da Escrita. Descrição: Material voltado para a estimulação da linguagem e comunicação em crianças com dificuldades de fala e audição. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, livro de exercícios e guias de intervenção Papel: Offset 75g/m² Editora: Booktoy Autores: Lívia Nascimento Bueno e Simone Aparecida Capellini
	KIT
	2
	R$ 470,00
	R$ 940,00

	PEI - Plano Educacional Individualizado para Alunos com Deficiência Descrição: Guia para planejamento pedagógico individualizado, adequado às necessidades de alunos com deficiência ou dificuldades de aprendizagem. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, modelos de planos e fichas de acompanhamento Papel: Offset 75g/m² Editora: Especializada em educação inclusiva Autor: Especialistas em pedagogia e inclusão escolar
	KIT
	1
	R$ 169,00
	R$ 169,00

	PROLEC Provas de Avaliação dos Processos de Leitura (Kit Completo). Editora Pearson. 3ª Edição. Ano 2014. Autores: Fernando Cuetos, Blanca Rodrigues e Elvira Ruano. Adaptação Brasileira por Simone Aparecida Capellini, Adriana Marques de Oliveira e Fernando Cuetos
	KIT
	1
	R$ 411,05
	R$ 411,05

	Binaut Modelo Binário de Investigação da Sintomatologia Autística em Crianças Coleção Completa Editora: Vetor Editora Autor: Jorge 
	COLEÇÃO
	1
	R$ 492,00
	R$ 492,00

	PLE-PEMAV: Programa de Estimulação com a Literacia Emergente: Habilidade Metafonológica, Conhecimento do Alfabeto e Vocabulário. Kit Completo. Edição 1/2024 Editora Book Toy Autores: Denise Correa Barreto Tirapelli e Simone Aparecida Capellini
	KIT
	4
	R$ 705,97
	R$ 2.823,88

	Consciência Fonológica 80 Cartas Edição 1. Ano 2025 Editora: Book Toy Autor: Martinelli Marques da Silva
	UNIDADE
	4
	R$ 62,88
	R$ 251,52

	Tenho um Aluno com Dislexia: E Agora? Edição 1. Ano 2024. Editora: Artesã. Autores: Angela Mathylde Soares Simone Aparecida Capellini Bianca Dos Santos
	UNIDADE
	1
	R$ 90,00
	R$ 90,00

	Manual do Teste de Avaliação da Linguagem Oral e Escrita na Perspectiva da Fotolinguagem e Caderno de Aplicação do Teste de Avaliação da Linguagem Oral e Escrita na Perspectiva da Fotolinguagem Edição 1. Ano 2024 Editora: Edicon. Autor: Rita Margarida Toler Russo 
	UNIDADE
	1
	R$ 135,00
	R$ 135,00

	Teste de Vocabulário por Figuras USP-TVFUSP Edição 1/2011 Editora: Memnon Autor: Capovilla
	UNIDADE
	1
	R$ 281,28
	R$ 281,28

	Adflu (Kit Completo) - Avaliação do Desempenho em Fluência de Leitura. Edição 2/2024. Editora: Book Toy Autor: Maíra Aneli Martins e Simone Aparecida Capellini
	KIT
	1
	R$ 450,00
	R$ 450,00

	
	TOTAL LOTE 3
	R$ 11.719,41


	LOTE 4 - AUTISMO - ADRIANI E THASSIANE

	PRODUTO/DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	Coleção Autismo na Infância: Autora Cristina Klein Editora Blu. Tamanho 22 X 22 cm. 16 Páginas. Acabamento Capa e Miolo Brochuras. Composto por quatro títulos: 1) Leo enfrenta os obstáculos na escola 2) Leo e aceitação dos amigos 3) Leo descobre que é autista 4) Leo está diferente
	COLEÇÃO
	30
	R$ 52,83
	R$ 1.584,90

	Neurociência e O Transtorno do Espectro Autista Autor Douglas Roberto Borella Editora CRV Ano 2024 290 Páginas
	UNIDADE
	30
	 R$ 52,40
	R$ 1.572,00

	Diretrizes e Instrumentos Norteadores para o Atendimento de Estudantes com Transtorno do Espectro Autista Ano 2025 135 Páginas
	UNIDADE
	30
	 R$ 47,67
	R$ 1.430,10

	
	TOTAL LOTE 4
	R$ 4.587,00


l. Os resultados foram frustrantes. Apenas o lote 4, que não exigia atestado de capacidade técnica, tendo em vista os livros serem autorizados para uso geral, tiveram propostas válidas e homologadas. No entanto, nos demais, o resultado foi o fracasso

m. Os lotes 1, 2 e 3, tiveram a participação de 2 empresas. A primeira foi desclassificada, pois era uma aventureira, e não cumpria os requisitos técnicos. A segunda, a PSI TESTES, abandonou a licitação, e no dia seguinte não visualizou o chat para responder à convocação. Assim, não houve propostas válidas.

n. Portanto, a partir das ocorrências expostas principalmente nas duas últimas licitações, é preciso avaliar uma forma de realizar esta contratação com mais assertividade. A fim de não expor informações redundantes, esta discussão segue no Capítulo 5 - Levantamento de Mercado, no qual as pesquisas apontam para um tipo diferente de solução a este problema.

o. Em relação à necessidade de aquisição destes materiais, detalha-se:

i. Garantia do Direito à Aprendizagem e ao Desenvolvimento Integral

De acordo com a Constituição Federal (art. 205 e 206) e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB (Lei nº 9.394/1996), é dever do poder público assegurar condições para o pleno desenvolvimento dos educandos, respeitando suas necessidades individuais.

A aplicação de testes psicológicos e psicopedagógicos possibilita identificar dificuldades de aprendizagem, transtornos de atenção, aspectos emocionais e cognitivos, garantindo que cada aluno receba o suporte adequado.

ii. Conformidade com a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos)

A contratação está fundamentada no interesse público, sendo necessária para assegurar:

· Eficiência e eficácia das políticas educacionais;

· Planejamento e acompanhamento individualizado do estudante;

· Atendimento inclusivo e equitativo, especialmente para alunos com deficiência, transtornos de aprendizagem ou altas habilidades.

Os materiais a serem adquiridos possuem características técnicas específicas, uma vez que são testes padronizados e validados cientificamente, com exclusividade de fornecimento por empresas especializadas. Assim, a aquisição não se trata de mera compra comum, mas de um instrumento técnico-pedagógico essencial.

iii. Impacto Pedagógico e Social

A disponibilização de tais materiais permitirá:

· Diagnóstico precoce de dificuldades de aprendizagem;

· Intervenções pedagógicas mais eficazes, reduzindo índices de reprovação e evasão escolar;

· Apoio ao trabalho dos psicólogos e psicopedagogos da rede municipal, garantindo embasamento científico às suas práticas;

· Melhor direcionamento das políticas educacionais, tornando o processo de ensino mais inclusivo e de qualidade.

Em médio e longo prazo, o uso desses instrumentos reduz custos para o município, pois possibilita ações preventivas, evitando agravamento de problemas educacionais e sociais.

iv. Alinhamento às Diretrizes do MEC e do Conselho Nacional de Educação

O Parecer CNE/CEB nº 17/2001 e demais normativas sobre educação inclusiva reforçam a necessidade de instrumentos adequados de avaliação, especialmente para atender estudantes com necessidades educacionais especiais.

Nesse contexto, a aquisição de testes psicológicos e psicopedagógicos é condição para que o município esteja em conformidade com as exigências nacionais de inclusão e acompanhamento escolar.

v. Aspectos Práticos e Operacionais

Os materiais solicitados são de uso recorrente e contínuo, uma vez que a cada ano novos alunos ingressam na rede.

Sua utilização por profissionais especializados permitirá relatórios técnicos individualizados, servindo de base para encaminhamentos pedagógicos, clínicos e sociais.

Trata-se, portanto, de uma ferramenta de gestão educacional indispensável para a melhoria da qualidade do ensino no município.

p. Diante do exposto, justifica-se plenamente a aquisição de materiais de avaliação psicológica e psicopedagógica por parte da Secretaria Municipal de Educação, considerando-se o impacto pedagógico, social e legal.

q. A medida contribui diretamente para a promoção de uma educação inclusiva, equitativa e de qualidade, atendendo às normativas legais e garantindo o pleno direito à aprendizagem de todos os estudantes da rede municipal.

4. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO, SE HOUVER: 
a. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anuais (PCA 2025), com identificação do objeto de aquisição de materiais pedagógicos e psicológicos para uso da equipe multidisciplinar, com grau de prioridade BAIXO, e valor estimado de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

b. Segundo o Plano Plurianual (PPA) de 2022 a 2025, no Programa 15, de Ação Legislativa intitulada  Educação para o Futuro, está elencado como objetivo:

Realizar a coordenação geral da política municipal de educação, através da orientação de professores, coordenadores pedagógicos, servidores administrativos e direção das escolas municipais e CMEIs; gerir a distribuição de merenda escolar; manter e aperfeiçoar o ensino básico oferecido pelo Município; promover o acesso de todas as crianças à escola e realizar ações que contribuam para a erradicação do analfabetismo em qualquer idade; equipar e promover melhorias nos equipamentos de informática e tecnologias nos estabelecimentos de ensino da rede municipal; estender a atuação dos CMEIs aos 12 meses do ano e ampliar o atendimento; implantar gradativamente a educação em tempo integral. (grifo nosso)

Deste modo, o objeto desta contratação cumpre o objetivo elencado no grifo do texto acima integralmente citado no PPA
c. Segundo a Lei Municipal n° 5.523, de 04 de junho de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias (LDO) da Administração Direta e Indireta do município de Marechal Cândido Rondon, para o exercício financeiro de 2025, no art. 3°, que estabelece as prioridades que nortearão a elaboração do Orçamento Municipal do ano de 2025, no inciso VII diz o seguinte:
VII - a formação de cidadãos de sucesso, com a garantia de um ensino com padrão de qualidade;

Assim, conforme esta Lei, o município disporá de recursos financeiros cabíveis para o cumprimento deste objetivo, o qual a aquisição deste objeto permite a melhoria do ensino e incentivo e desenvolvimento do prazer da leitura.

d. A Lei Orçamentária Anual (LOA) para o ano de 2025, no dia 05 de setembro de 2025, possui os seguintes saldos orçamentários nas dotações que serão utilizadas para a compra e aquisição destes materiais:

Ação: 2014 - Manutenção do Gabinete da Secretaria de Educação

Elemento: 3.339.030.000.000.000.000 - Material de consumo

Fonte: 104 - Educação / 25% sobre Impostos

Saldo: R$ 440.890,88

Ação: 2014 - Manutenção do Gabinete da Secretaria de Educação

Elemento: 3.449.052.000.000.000.000 - Equipamentos e material permanente

Fonte: 104 - Educação / 25% sobre Impostos


Saldo: R$ 10.167,75

Ação: 2016 - Manutenção das escolas municipais e centros de educação infantil

Elemento: 3.339.030.000.000.000.000 - Material de consumo

Fonte: 107- Salário Educação-22712-9


Saldo: R$ 232.707,88

Ação: 2016 - Manutenção das escolas municipais e centros de educação infantil

Elemento: 3.449.052.000.000.000.000 - Equipamentos e material permanente

Fonte: 0 - Recursos Livres


Saldo: R$ 27.149,64

Além deste saldo que demonstre ser suficiente para cobrir as despesas, a Requisição de Compras n°737/2025, que originou o processo licitatório de pregão, está com o saldo travado e reservado, ou seja, há recursos financeiros suficientes para exercer uma compra direta, se este for a opção selecionada ao final do estudo.

e. A contratação pretendida está alinhada ao Plano Municipal de Educação, de abril de 2018, que apresenta: 

(Página 21) Entre os objetivos do Plano Municipal de Educação de Marechal Cândido Rondon, destacam-se:

· Assegurar o desenvolvimento integral do aluno nos aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e comunidade, através de uma Política Educacional discutida com os profissionais da educação e comunidades; (grifo nosso)
(Página 93) Possibilitar que o acervo de livros na biblioteca de cada escola da rede contemple, no mínimo, um título para cada aluno matriculado, em cumprimento à Lei 12.244/2010, ou mais livros. (grifo nosso)
(Página 101) Programa Nacional do Livro Didático – PNLD: o Programa é executado em ciclos trienais alternados e tem por objetivo prover as escolas públicas de ensino fundamental e médio com livros didáticos e acervos de obras literárias, obras complementares e dicionários. Ao que se refere à rede municipal de ensino, são atendidos alunos do 1º ao 5º ano do ensino fundamental. (grifo nosso)

(Página 111) Garantir a avaliação psicoeducacional e o acompanhamento dos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, da rede pública (grifo nosso)

(Página 120) Manter e ampliar programa de composição de acervo de livros didáticos, paradidáticos, de literatura e dicionários, sem prejuízo de outros, a ser disponibilizado para os professores das escolas da rede pública de educação básica. (grifo nosso)

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
a. Levantamento de mercado. 

i. Para o levantamento de mercado, foram realizadas pesquisas em contratações similares de outros entes públicos, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que possam proporcionar melhor atendimento às necessidades da Administração. Diante disso, encontramos as seguintes informações: 

1. MANGUEIRINHA (PR)
                   PREGÃO ELETRÔNICO 23/2025

DATA HOMOLOGAÇÃO: 07/07/2025

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de testes psicológicos para utilização da equipe multidisciplinar de atendimento aos portadores do Transtorno do Espectro Autista - TEA e Centro de Atenção Psicossocial - CAPS da Secretaria Municipal de Saúde

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item (109 itens), nos quais apenas 27 itens tiveram vencedor. Os demais itens estavam com preços muito baixos do mercado

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Sim, atestado de capacidade técnica.

VALOR TOTAL: R$ 225.587,02

EMPRESAS PARTICIPANTES: 1

VENCEDOR: Psi Testes Psicológicos Ltda - Todos os itens.

CNPJ: 04.605.710/0001-04 (matriz)

CIDADE: Cascavel (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise

CNAE SECUNDÁRIO:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

· 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

· 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

· 86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia

2. IBAITI (PR)
DISPENSA 36/2025

DATA HOMOLOGAÇÃO: 05/06/2025

OBJETO: Aquisição de materiais e testes para a realização de avaliação psicoeducacional, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por lote (1 lote, 11 itens)

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Não identificado

VALOR TOTAL: R$ 7.197,95

VENCEDOR: Ana Elisa Salomão Bosque - Comércio de Livros Ltda

CNPJ: 03.669.919/0003-22 (filial) - provavelmente da Sapiens Psi

CIDADE: Curitiba (PR) 

CNAE PRINCIPAL:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

CNAE SECUNDÁRIO:

· Não possui

OBSERVAÇÃO: No site oficial do município, é interessante notar que não está anexado para consulta esse processo licitatório. Não sei por qual motivo, mas no site aparece diversos processos de dispensa, com número maiores e menores, porém o 36/2025 não aparece. Em rápida pesquisa no Google, afirma-se que a empresa vencedora está fechada na sede de Maringá, mas possui outras sedes, como em Londrina e Curitiba.

3. GOIOERÊ (PR)
DISPENSA 18/2025

DATA HOMOLOGAÇÃO: 15/05/2025

OBJETO: Aquisição de Kit de testes psicológicos (Wisc IV) para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item (1 item apenas)

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Não exigido.

VALOR: R$ 7.807,54

VENCEDOR: Psi Testes Psicológicos Ltda - Todos os itens.

CNPJ: 04.605.710/0001-04 (matriz)

CIDADE: Cascavel (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise

CNAE SECUNDÁRIO:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

· 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

· 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

· 86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia

4. ALTAMIRA DO PARANÁ (PR)
DISPENSA 23/2025

DATA HOMOLOGAÇÃO: 09/06/2025

OBJETO: Aquisição de testes psicológicos para acompanhamento e avaliação dos alunos municipais, conforme necessidade do Município de Altamira do Paraná.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por lote (6 itens)

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Não exigido.

VALOR: R$ 14.979,59

VENCEDOR: Psi Testes Psicológicos Ltda - Todos os itens.

CNPJ: 04.605.710/0001-04 (matriz)

CIDADE: Cascavel (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise

CNAE SECUNDÁRIO:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

· 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

· 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

· 86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia

5. CAMBARÁ (PR)
PREGÃO ELETRÔNICO 34/2025

DATA HOMOLOGAÇÃO: 04/07/2025

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de testes psicológicos

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por lote (7 itens)

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Sim.

VALOR: R$ 16.036,31

EMPRESAS PARTICIPANTES: 1

VENCEDOR: Sapiens - Instituto de Psicologia Ltda

CNPJ: 12.461.709/0001-73 (matriz)

CIDADE: Londrina (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CNAE SECUNDÁRIO:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

· 77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros

· 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

6. JANDAIA DO SUL (PR)
DISPENSA 4/2025

DATA HOMOLOGAÇÃO: 06/06/2025

OBJETO: Aquisição imediata de Materiais de Testes Psicológico e Livros Técnicos, os quais serão administrados nas avaliações de alunos da Rede Municipal de Ensino e Departamento de Saúde.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item (23 itens)

VALOR: R$ 24.868,34

EMPRESAS PARTICIPANTES: 2

VENCEDOR: Sapiens - Instituto de Psicologia Ltda (13 itens)

CNPJ: 12.461.709/0001-73 (matriz)

CIDADE: Londrina (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CNAE SECUNDÁRIO:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

· 77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros

· 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

VENCEDOR: Mult Books Ltda (10 itens)

CNPJ: 02.117.769/0001-10 (matriz)

CIDADE: Belo Horizonte (MG)

CNAE PRINCIPAL:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

CNAE SECUNDÁRIO:

· Não possui

7. BARRACÃO (PR)
PREGÃO ELETRÔNICO 16/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 10/04/2025

OBJETO: Contratação de profissional especializado na área de Psicologia e para a aplicação do Teste Wechsler de Inteligência para Crianças (WISC) nos alunos das escolas municipais de Barracão/PR que apresentam dificuldades de aprendizagem, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item (1 item apenas)

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Sim.

VALOR: R$ 23.174,00

EMPRESAS PARTICIPANTES: 1

VENCEDOR: Ekhos Psicologia e Assessoria em Recursos Humanos Ltda

CNPJ: 22.008.399/0001-90 (matriz)

CIDADE: Barracão (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise

CNAE SECUNDÁRIO:

· 62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

· 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

· 71.11-1-00 - Serviços de arquitetura

· 71.12-0-00 - Serviços de engenharia

· 73.19-0-04 - Consultoria em publicidade

· 87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial

8. TEIXEIRA SOARES (PR)
DISPENSA 26/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 19/05/2025

OBJETO: Aquisição de materiais psicológicos especializados, destinados ao uso técnico-profissional nas atividades de avaliação psicológica de crianças atendidas pela Secretaria Municipal de Educação de Teixeira Soares.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item (7 itens)

VALOR: R$ 11.592,72

VENCEDOR: Racional Material Didático e Recursos Humanos Ltda

CNPJ: 77.063.527/0001-90 (matriz)

CIDADE: Curitiba (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

CNAE SECUNDÁRIO:

· 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

9. COLOMBO (PR)
DISPENSA 56/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 02/06/2025

OBJETO: Aquisição de testes psicológicos para aplicação na avaliação psicológica e psico educacional dos alunos da Rede Municipal de Ensino atendidos pelos Centros de Atendimento Especializado à Criança - CAEC's da Sede e São Gabriel, vinculados a Secretaria Municipal de Educação.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item (7 itens)

VALOR: R$ 27.965,54

VENCEDOR: Ana Elisa Salomão Bosque - Comércio de Livros Ltda

CNPJ: 03.669.919/0003-22 (filial) - provavelmente da Sapiens Psi

CIDADE: Curitiba (PR) 

CNAE PRINCIPAL:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

CNAE SECUNDÁRIO:

· Não possui

10. ASTORGA (PR)
DISPENSA 9/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 19/05/2025

OBJETO: Aquisição de testes psicológicos e fonoaudiológicos, e livros psicopedagógicos, destinados a execução e manutenção das funções do Setor de Educação Especial, na Perspectiva da Educação Inclusiva do Departamento Municipal de Educação.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item (30 itens)

VALOR: R$ 23.794,54

VENCEDOR: Sapiens - Instituto de Psicologia Ltda - ME (10 itens)

CNPJ: 12.461.709/0001-73 (matriz)

CIDADE: Londrina (PR) 

CNAE PRINCIPAL:

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CNAE SECUNDÁRIO:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

· 77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros

· 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

VENCEDOR: Eunice Maria Goncalves de Oliveira - ME (17 itens)

CNPJ: 11.311.279/0001-40


CIDADE: São Paulo (SP)

CNAE PRINCIPAL:

· 46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

CNAE SECUNDÁRIO:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

· 47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas

· 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

· 47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

11. RAMILÂNDIA (PR)
INEXIGIBILIDADE 14/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 07/05/2025

OBJETO: Aquisição de Testes Psicológicos Padronizados, Destinados à Realização de Avaliações Psicoeducacionais dos Alunos Matriculados na Escola Municipal Arlindo Gouveia e no Centro de Educação Infantil Maria Alice de Barros, Pertencentes à Rede Municipal de Ensino de Ramilândia/PR.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço global (6 itens)

VALOR: R$ 3.281,80

VENCEDOR: Psi Testes Psicológicos Ltda - Todos os itens.

CNPJ: 04.605.710/0001-04 (matriz)

CIDADE: Cascavel (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise

CNAE SECUNDÁRIO:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

· 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

· 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

· 86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia

OBSERVAÇÕES: No Portal da Transparência de Ramilândia (PR), não há acesso ao Termo de Referência, a fim de pesquisar como que este município indiciou o fornecedor exclusivo para fazer inexigibilidade de licitação.

12. PATO BRAGADO (PR)
PREGÃO ELETRÔNICO 40/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 30/05/2025

OBJETO: Contratação de empresa(s) para fornecimento de testes e materiais técnicos para tornar mais eficientes e precisas, as avaliação diagnósticas de aspectos do funcionamento mental, emocional, comportamental, cognitivo e educacional de alunos e de munícipes atendidos por psicólogas (os), psicopedagogas (os) e fonoaudiólogas(as) nos educandários e nas unidades de saúde de Pato Bragado, conforme quantidades e condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item (38 itens)

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Sim, mas não na apresentação de atestados, mas sim no quadro profissional da empresa ter um psicólogo cadastrado com diploma e registro ativo no conselho.

VALOR: R$ 32.496,15

EMPRESAS PARTICIPANTES: 3

VENCEDOR: Psi Testes Psicológicos Ltda - Todos os itens.

CNPJ: 04.605.710/0001-04 (matriz)

CIDADE: Cascavel (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise

CNAE SECUNDÁRIO:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

· 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

· 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

· 86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia

VENCEDOR: F. A. GONCALVES FERREIRA EIRELI - ME

CNPJ: 10.744.667/0001-52 (matriz)


CIDADE: Santa Helena (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria

CNAE SECUNDÁRIO:

· 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

· 47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

· 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

· 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

· 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

· 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

· 47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

· 45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

· 93.29-8-04 - Exploração de jogos eletrônicos recreativos

· 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

· 45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

· 47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

· 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

· 47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

· 95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

13. ANTÔNIO OLINTO (PR)
DISPENSA 16/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 21/05/2025

OBJETO: Aquisição de Teste Psicológico para atendimento das demandas da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item (9 itens)

VALOR: R$ 16.439,86

VENCEDOR: Racional Material Didático e Recursos Humanos Ltda

CNPJ: 77.063.527/0001-90 (matriz)

CIDADE: Curitiba (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

CNAE SECUNDÁRIO:

· 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

14. RIBEIRÃO DO PINHAL (PR)
PREGÃO ELETRÔNICO 41/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 02/07/2025

OBJETO: Aquisição de materiais para realização de testes psicológicos

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item (38 itens)

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Não

VALOR: R$ 50.403,00

EMPRESAS PARTICIPANTES: 1

VENCEDOR: Sapiens - Instituto de Psicologia Ltda (13 itens)

CNPJ: 12.461.709/0001-73 (matriz)

CIDADE: Londrina (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CNAE SECUNDÁRIO:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

· 77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros

· 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

15. RIO NEGRO (PR)
DISPENSA 69/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 20/05/2025

OBJETO: Aquisição de cadernos específicos para o Centro de Avaliação Psicológica.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço global (3 itens)

VALOR: R$ 6.488,00

VENCEDOR: Racional Material Didático e Recursos Humanos Ltda

CNPJ: 77.063.527/0001-90 (matriz)

CIDADE: Curitiba (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

CNAE SECUNDÁRIO:

· 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

16. MANOEL RIBAS (PR)
DISPENSA 6/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 05/05/2025

OBJETO: Aquisição de cadernos específicos para o Centro de Avaliação Psicológica.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por lote (6 itens)

VALOR: R$ 36.672,31

VENCEDOR: Sapiens - Instituto de Psicologia Ltda

CNPJ: 12.461.709/0001-73 (matriz)

CIDADE: Londrina (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CNAE SECUNDÁRIO:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

· 77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros

· 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

17. CASTRO (PR)
PREGÃO ELETRÔNICO 18/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 14/04/2025

OBJETO: Aquisição de Materiais e Instrumentos Especializados Utilizados para a Realização de Avaliações Psicológicas e Fonoaudiológicas dos Alunos da Rede Municipal de Ensino.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por lote (9 itens)

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Não

VALOR: R$ 94.303,35

EMPRESAS PARTICIPANTES: 2

VENCEDOR: Racional Material Didático e Recursos Humanos Ltda

CNPJ: 77.063.527/0001-90 (matriz)

CIDADE: Curitiba (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

CNAE SECUNDÁRIO:

· 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

18. MARILUZ (PR)
DISPENSA 11/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 26/03/2025

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Testes WISC IV (Testes para Avaliação de Capacidade Intelectual)

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por lote (3 itens)

VALOR: R$12.569,50

EMPRESAS PARTICIPANTES: 1

VENCEDOR: Ana Elisa Salomão Bosque - Comércio de Livros Ltda

CNPJ: 03.669.919/0003-22 (filial) - provavelmente da Sapiens Psi

CIDADE: Curitiba (PR) 

CNAE PRINCIPAL:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

CNAE SECUNDÁRIO:

· Não possui

19. MISSAL (PR)
PREGÃO ELETRÔNICO 18/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 06/05/2025

OBJETO: Torna-se público que o município de Missal, estado do paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à rua nossa senhora da conceição, nº 555, centro, no município de Missal/pr, cep 85.890-000, por meio de seu pregoeiro e equipe de apoio, designados pela portaria nº 247, de 17 de março de 2025, realizará licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, no critério de julgamento menor preço por item, no modo de disputa aberto, nos termos da lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital, visando a aquisição de testes psicológicos para o setor de educação especial da secretaria municipal de educação, cultura e esporte.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item (16 itens)

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Não

VALOR: R$ 4.699,15

EMPRESAS PARTICIPANTES: 1

VENCEDOR: Psi Testes Psicológicos Ltda - Todos os itens.

CNPJ: 04.605.710/0001-04 (matriz)

CIDADE: Cascavel (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise

CNAE SECUNDÁRIO:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

· 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

· 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

· 86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia

20. RONCADOR (PR)
DISPENSA 20/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 20/03/2025

OBJETO: Aquisição de Teste Psicológico WISC IV (Escala de Inteligência para Criança), em Atendimento a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por lote (2 itens)

VALOR: R$ 11.761,50

EMPRESAS PARTICIPANTES: 1

VENCEDOR: Psi Testes Psicológicos Ltda - Todos os itens.

CNPJ: 04.605.710/0001-04 (matriz)

CIDADE: Cascavel (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise

CNAE SECUNDÁRIO:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

· 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

· 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

· 86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia

21. SANTA MARIA DO OESTE (PR)
PREGÃO ELETRÔNICO 12/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 23/04/2025

OBJETO: Aquisição de Materiais e Instrumentos de Avaliação Psicológica e Psicopedagógica para o Setor de Educação Especial da Secretaria Municipal de Educação.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item (4 itens)

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Não

VALOR: R$ 9.058,66

EMPRESAS PARTICIPANTES: 1

VENCEDOR: Psi Testes Psicológicos Ltda - Todos os itens.

CNPJ: 04.605.710/0001-04 (matriz)

CIDADE: Cascavel (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise

CNAE SECUNDÁRIO:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

· 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

· 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

· 86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia

22. FRANCISCO BELTRÃO (PR)
PREGÃO ELETRÔNICO 28/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 23/04/2025

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais psicopedagógicos para utilização na avaliação e atendimento dos alunos com necessidades educacionais especiais matriculados na rede municipal de ensino de Francisco Beltrão.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item (17 itens)

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Não

VALOR: R$ 55.777,76

EMPRESAS PARTICIPANTES: 3

VENCEDOR: Psi Testes Psicológicos Ltda - Todos os itens.

CNPJ: 04.605.710/0001-04 (matriz)

CIDADE: Cascavel (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise

CNAE SECUNDÁRIO:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

· 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

· 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

· 86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia

23. PAULO FRONTIN (PR)
DISPENSA 22/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 10/04/2025

OBJETO: Aquisição de testes psicológicos para atender a demanda de alunos da rede municipal de Paulo Frontin-PR

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item (3 itens)

VALOR: R$ 4.634,00

VENCEDOR: Racional Material Didático e Recursos Humanos Ltda

CNPJ: 77.063.527/0001-90 (matriz)

CIDADE: Curitiba (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

CNAE SECUNDÁRIO:

· 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

24. CARAMBEÍ (PR)
PREGÃO ELETRÔNICO 20/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 15/05/2025

OBJETO: Aquisição de materiais de avaliação neuropsicológicas para a Educação Especial

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item (60 itens)

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Não

VALOR: R$ 35.705,84

EMPRESAS PARTICIPANTES: 1

VENCEDOR: Racional Material Didático e Recursos Humanos Ltda

CNPJ: 77.063.527/0001-90 (matriz)

CIDADE: Curitiba (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

CNAE SECUNDÁRIO:

· 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

25. ROLÂNDIA (PR)
PREGÃO ELETRÔNICO 42/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 23/04/2025

OBJETO: O presente edital tem por objetivo o Registro de preços para eventual aquisição de testes psicológicos WISC IV - Escala Wechsler de Inteligência para Crianças 4ª edição, a serem utilizados na avaliação psicológica dos alunos da rede municipal de ensino de Rolândia.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item (3 itens)

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Sim, atestado de capacidade técnica

VALOR: R$ 32.790,00

EMPRESAS PARTICIPANTES: 1

VENCEDOR: Sapiens - Instituto de Psicologia Ltda

CNPJ: 12.461.709/0001-73 (matriz)

CIDADE: Londrina (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CNAE SECUNDÁRIO:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

· 77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros

· 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

26. PARANAVAÍ (PR)
DISPENSA 5/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 28/03/2025

OBJETO: Avaliações Psicoeducacionais 

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item (13 itens)

VALOR: R$ 23.415,23

EMPRESAS PARTICIPANTES: 5

VENCEDOR: Sapiens - Instituto de Psicologia Ltda

CNPJ: 12.461.709/0001-73 (matriz)

CIDADE: Londrina (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CNAE SECUNDÁRIO:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

· 77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros

· 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

27. INÁCIO MARTINS (PR)
DISPENSA 14/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 02/04/2025

OBJETO: Registro de preço para aquisição de testes psicológicos, destinados a secretaria municipal de educação e cultura

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item (8 itens)

VALOR: R$ 29.780,86

VENCEDOR: Racional Material Didático e Recursos Humanos Ltda

CNPJ: 77.063.527/0001-90 (matriz)

CIDADE: Curitiba (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

CNAE SECUNDÁRIO:

· 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

28. SÃO JOÃO DO IVAÍ (PR)
INEXIGIBILIDADE 29/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 27/03/2025

OBJETO: Aquisição de testes psicológicos e pedagógicos para atender a demanda da secretaria municipal de educação, cultura e esporte, do município de São João do Ivaí - PR

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço global (31 itens)

VALOR: R$ 24.156,67

VENCEDOR: Ana Elisa Salomão Bosque - Comércio de Livros Ltda

CNPJ: 03.669.919/0003-22 (filial) - provavelmente da Sapiens Psi

CIDADE: Curitiba (PR) 

CNAE PRINCIPAL:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

CNAE SECUNDÁRIO:

· Não possui

OBSERVAÇÕES: No Portal da Transparência de São João do Ivaí (PR), não há acesso ao Termo de Referência, a fim de pesquisar como que este município indiciou o fornecedor exclusivo para fazer inexigibilidade de licitação.

29. GENERAL CARNEIRO (PR)
INEXIGIBILIDADE 4/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 12/02/2025

OBJETO: Aquisição de materiais para a manutenção de testes psicológicos e multidisciplinares.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item (22 itens)

VALOR: R$ 6.600,92

VENCEDOR: Racional Material Didático e Recursos Humanos Ltda

CNPJ: 77.063.527/0001-90 (matriz)

CIDADE: Curitiba (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

CNAE SECUNDÁRIO:

· 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

OBSERVAÇÕES: No Portal da Transparência de General Carneiro (PR), não há acesso ao Termo de Referência, a fim de pesquisar como que este município indiciou o fornecedor exclusivo para fazer inexigibilidade de licitação.

30. ARAPONGAS (PR)
DISPENSA 34/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 03/04/2025

OBJETO: Aquisição de materiais para avaliação psicoeducacional, a fim de atender os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino (Escolas e Centros de Educação Infantil), em atendimento a Secretaria Municipal de Educação.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item (5 itens)

VALOR: R$ 27.473,03

VENCEDOR: Sapiens - Instituto de Psicologia Ltda (5 itens)

CNPJ: 12.461.709/0001-73 (matriz)

CIDADE: Londrina (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CNAE SECUNDÁRIO:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

· 77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros

· 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

31. NOVA LONDRINA (PR)
INEXIGIBILIDADE 5/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 13/03/2025

OBJETO: Fornecimento De Testes Para Avaliação Psicológica.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço global (4 itens)

VALOR: R$ 11.360,29

VENCEDOR: Ana Elisa Salomão Bosque - Comércio de Livros Ltda

CNPJ: 03.669.919/0003-22 (filial) - provavelmente da Sapiens Psi

CIDADE: Curitiba (PR) 

CNAE PRINCIPAL:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

CNAE SECUNDÁRIO:

· Não possui

OBSERVAÇÕES: No Portal da Transparência de Nova Londrina (PR), não há acesso ao Termo de Referência, a fim de pesquisar como que este município indiciou o fornecedor exclusivo para fazer inexigibilidade de licitação.

32. GUAPOREMA (PR)
DISPENSA 3/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 11/03/2025

OBJETO: Aquisição de testes psicológicos para utilizar nas avaliações de estudantes das escolas municipais de Guaporema/PR

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por lote (5 itens)

VALOR: R$ 1.763,17

VENCEDOR: Sapiens - Instituto de Psicologia Ltda (5 itens)

CNPJ: 12.461.709/0001-73 (matriz)

CIDADE: Londrina (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CNAE SECUNDÁRIO:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

· 77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros

· 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

33. TURVO (PR)
PREGÃO ELETRÔNICO 19/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 26/03/2025

OBJETO: Registro de preço para eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de testes psicológicos e avaliações para atender as demandas da secretaria de saúde.

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por item (21 itens)

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Não identificado

VALOR: R$ 15.651,29

EMPRESAS PARTICIPANTES: 1

VENCEDOR: Psi Testes Psicológicos Ltda - Todos os itens.

CNPJ: 04.605.710/0001-04 (matriz)

CIDADE: Cascavel (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise

CNAE SECUNDÁRIO:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

· 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

· 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

· 86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia

OBSERVAÇÕES: Não foi possível acessar o edital no Portal da Transparência deste município de Turvo (PR).

34. CAMPO MAGRO (PR)
DISPENSA 5/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 26/02/2025

OBJETO: Aquisição de testes psicológicos, psicopedagógicos e protocolos de respostas para o teste wisc, para alunos da rede municipal de educação, ano letivo de 2025

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço global (10 itens)

VALOR: R$ 6.244,34

VENCEDOR: Racional Material Didático e Recursos Humanos Ltda

CNPJ: 77.063.527/0001-90 (matriz)

CIDADE: Curitiba (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

CNAE SECUNDÁRIO:

· 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

35. PARAÍSO DO NORTE (PR)
PREGÃO ELETRÔNICO 7/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 19/02/2025

OBJETO: Registro de Preço para aquisição de materiais psicológicos e Kit Proerd destinado a Rede Municipal de Ensino para o ano letivo de 2025

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço por lote (34 itens)

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Não foi exigido

VALOR: R$ 24.637,62

EMPRESAS PARTICIPANTES: 1

VENCEDOR: Sapiens - Instituto de Psicologia Ltda (5 itens)

CNPJ: 12.461.709/0001-73 (matriz)

CIDADE: Londrina (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CNAE SECUNDÁRIO:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

· 77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros

· 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

36. LINDOESTE (PR)
INEXIGIBILIDADE 2/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 12/02/2025

OBJETO: Aquisição de Testes Psicológicos

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: Menor preço global (3 itens)

VALOR: R$ 5.465,00

VENCEDOR: Psi Testes Psicológicos Ltda - Todos os itens.

CNPJ: 04.605.710/0001-04 (matriz)

CIDADE: Cascavel (PR)

CNAE PRINCIPAL:

· 86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise

CNAE SECUNDÁRIO:

· 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

· 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

· 62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

· 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

· 86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia

OBSERVAÇÕES: Encontrei no site do município o Termo de Referência da contratação, que apenas mencionou que a empresa Psi Testes era a única habilitada a vender esse tipo de material na região. Entretanto, nenhum documento oficial por parte do fornecedor foi encontrado nos autos do processo.

Após a ampla verificação de mercado, resume-se na tabela abaixo as características principais

	Empresa
	Modalidade
	Município
	Participantes

	Psi Testes Psicológicos Ltda
	Pregão
	Mangueirinha (PR)
	1

	
	
	Pato Bragado (PR)
	3

	
	
	Missal (PR) 
	1

	
	
	Santa Maria do Oeste (PR)
	1

	
	
	Francisco Beltrão (PR)
	3

	
	
	Turvo (PR)
	1

	
	Dispensa
	Roncador (PR)
	

	
	
	Altamira do Paraná (PR)
	

	
	
	Goioerê (PR)
	

	
	Inexigibilidade
	Ramilândia (PR)
	

	
	
	Lindoeste (PR)
	

	Sapiens - Instituto de Psicologia Ltda
	Pregão
	Cambará (PR)
	1

	
	
	Ribeirão do Pinhal (PR)
	1

	
	
	Rolândia (PR)
	1

	
	
	Paraíso do Norte (PR)
	1

	
	Dispensa
	Paranavaí (PR)
	

	
	
	Arapongas (PR)
	

	
	
	Manoel Ribas (PR)
	

	
	
	Guaporema (PR)
	

	
	
	Astorga (PR)
	

	
	
	Jandaia do Sul (PR)
	

	Racional Material Didático e Recursos Humanos Ltda
	Pregão
	Castro (PR)
	2

	
	
	Carambeí (PR)
	1

	
	Dispensa
	Teixeira Soares (PR)
	

	
	
	Antônio Olinto (PR)
	

	
	
	Rio Negro (PR)
	

	
	
	Paulo Frontin (PR)
	

	
	
	Inácio Martins (PR)
	

	
	
	Campo Magro (PR)
	

	
	Inexigibilidade
	General Carneiro (PR)
	

	Ana Elisa Salomão Bosque - Comércio de Livros Ltda
	Dispensa
	Ibaiti (PR)
	

	
	
	Colombo (PR)
	

	
	
	Mariluz (PR)
	

	
	Inexigibilidade
	São João do Ivaí (PR)
	

	
	
	Nova Londrina (PR)
	

	Ekhos Psicologia e Assessoria em Recursos Humanos Ltda
	Pregão
	Barracão (PR)
	1

	F. A. Gonçalves Ferreira Eireli - ME
	Pregão
	Pato Bragado
	3


Apresentando resultado por fornecedor:

	Fornecedor
	Psi Testes
	Sapiens
	Racional
	Ana Elisa
	Ekhos
	F.A Gonçalves

	Nº Licitações
	11
	10
	9
	5
	1
	1


Por modalidade:

	Modalidade
	Pregão
	Dispensa
	Inexigibilidade

	Nº Licitações
	13
	18
	5


Somente 3 dos 13 pregões acima listados tiveram como participantes mais de 1 empresa. Percebe-se que o comportamento do mercado é cada empresa vender apenas regionalmente na sua área de atuação, não invadindo áreas de outras cujo objeto de comercialização seja o mesmo.

Com estas informações acima, é possível prever três caminhos distintos para a compra de tais produtos.

b. tipo de solução a contratar:

i. Diante das informações levantadas nas contratações encontradas no levantamento de mercado indicadas acima, encontramos uma possível solução para a presente contratação:

· SOLUÇÃO 1: Inexigibilidade de licitação, conforme estabelecido na Lei 14.133/2021, art 74 inciso I, tendo em vista que em consultas com municípios e fornecedores conclui-se que cada empresa tem uma abrangência geográfica única. Entretanto, não foi possível encontrar nos processos analisados documentos oficiais da editora que comprovem essa prática de mercado. Ainda conforme relatado, as vendas nos sites de cada empresa não são restritas geograficamente, apenas as negociações presenciais com órgãos localizados fora da área de abrangência da mesma. Assim, não é possível estabelecer legalidade nesta modalidade, pela falta de um documento comprobatório e pela proibição ser apenas um acordo verbal.

· SOLUÇÃO 2: Pregão eletrônico, visto se tratar de aquisição de bens de natureza comum. Pelos critérios apresentados acima e tendo em vista o tipo da contratação, da aquisição de bens comuns, conforme art. 6° inciso XLI da Lei 14.133/2021, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto, é utilizado a modalidade de pregão eletrônico. Porém, conforme observado em outros municípios, 10 pregões eletrônicos possuíram apenas 1 fornecedor participante. Ou seja, esse fato vai de encontro com o objetivo máximo do pregão eletrônico, que é ter um grande número de empresas a ofertar lances, o que não tem acontecido. Um pregão com poucos participantes aumenta significativamente o risco de deserção ou fracasso, como foi o caso no último realizado (32/2025).

· SOLUÇÃO 3: Dispensa de licitação, baseado no art 75 inciso III alínea a), pelo fato dos 3 lotes terem fracassado no último pregão. A grande dúvida para essa modalidade de embasamento legal é que as condições da última licitação devem permanecer idênticas ao novo processo de dispensa. Isso não será possível, visto que a equipe multidisciplinar aproveitou a licitação fracassada e adicionou mais 4 itens para a compra. Assim, está descartada legalmente essa solução.

· SOLUÇÃO 4: Dispensa de licitação, em conformidade com a Lei 14.133/2021, art. 75 inciso II quando a compra está abaixo do limite máximo de R$ 62.725,59. Essa dispensa por valor favorece a escolha de um fornecedor qualificado, e pode ser até mais abrangente do que o próprio pregão, por buscar exaustivamente orçamento de diversas fontes, e ao final, garantir a compra de uma empresa qualificada.

· Conforme as opções acima apresentadas, a melhor solução para esta contratação em específico, diante desse cenário, é o PREGÃO ELETRÔNICO, pois é a única modalidade disponível que atende legalmente os requisitos expostos nesta contratação. Não é possível fazer por inexigibilidade, pois não há como comprovar oficialmente um fornecimento regional exclusivo. A dispensa está descartada tanto nas hipóteses do Art. 75 inciso III alínea a), pois houve modificações das condições da última licitação fracassada e também não se enquadra no inciso II, visto que extrapolou o limite máximo financeiro permitido para essa modalidade.

· Para obtenção do melhor resultado possível para esse pregão eletrônico, será feita a escolha de menor preço por ITEM, para diminuir a quantidade de produtos desertos/fracassados. A fim de atestar qualidade do fornecedor, utilizar-se-á o critério de qualificação técnica feito pelo município de Pato Bragado (PR), que é a exigência de um profissional de formação na área de psicologia que tenha ligação com a empresa vencedora do certame, seja como funcionário registrado, prestador de serviço ou sócio-proprietário.

· Outro ponto importante a ser feito é dar maior publicidade ao processo licitatório, contatando empresas que recentemente ganharam licitações em outros municípios, conforme exposto, para estarem participando desta licitação em específico.

ii. Recomenda-se que sejam exigidos: 

1. Vistoria: não será exigida

2. Garantia da proposta: não será exigida

3. Garantia da execução: não será exigida

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
a. A contratação será realizada:

( X ) POR ITEM, tendo em vista ser esta a regra da licitação quando o objeto for divisível, sendo que a equipe de estudo constatou não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala com a divisão em itens, o que também proporcionará ampliação na participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo em relação a itens ou unidades autônomas.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS, PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE, CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES e DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
a. Descrição da solução como um todo:

A empresa vencedora entregará os bens no Paço Municipal, térreo, na equipe multidisciplinar, localizada na Rua Espírito Santo n°777. O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de compra.

INDICAR:

1) Trata-se de fornecimento ou serviço continuado?   (    ) SIM     ( X ) NÃO

2) Em caso positivo para a indagação anterior: 

a. Há regime de dedicação exclusiva de mão de obra? 

b. Em tal hipótese:

i) Contratação por metro quadrado ou posto de trabalho (justificar exceção por posto de trabalho, cfme. Anexo VI-B da IN 05/2017.

ii) CBO dos colaboradores a serem disponibilizados. Jornada dos postos de trabalho

iii) Haverá obrigatoriedade de fornecimento de materiais e disponibilização de equipamentos?

iv) Tratar sobre EPIs, uniformes, capacitação

c. A contratação é anual ou plurianual?

ATENÇÃO!!! ALÉM DA OBRIGATORIEDADE DE CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA – CALCULADOS PELO NÚMERO GERAL DE EMPREGADOS DA EMPRESA E NÃO NECESSARIAMENTE VINCULADOS AO CONTRATO COM O MUNICÍPIO - EM CONTRATOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MAÕ DE OBRA, É OBRIGATÓRIO O CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGOS PARA APRENDIZES, DEVENDO-SE OBSERVAR AS DISPOSIÇÕES DOS ARTS. 402, 403 E 428 A 431 DA CLT, BEM COMO O DECRETO FEDERAL 9579/2018.

b. Obrigações do Contratante e do Contratado

i. Obrigações do contratante: Caberá ao Contratante, para o perfeito fornecimento de bens descrito neste Contrato e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes obrigações:

· Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

· Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

· Prestar as informações e esclarecimentos relacionados à execução do objeto;

· Impedir que terceiros executem o objeto desta licitação;

· Indicar em tempo hábil ou na ordem de compra o local de entrega dos produtos;

· Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Edital e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

· Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

· Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

· Gestor de Contrato: Matheus Rogério Roesler Sabka (Portaria n°582/2025)

· Fiscal Administrativo de Contrato: Marciane Inês Linck Sauer (Portaria n°582/2025)

· Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

· Solicitar a substituição dos produtos que não estiverem de acordo com o termo de referência e edital conforme garantia ou assistência técnica;

· A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

ii. Obrigações do contratado: Caberá à Contratada, para o perfeito fornecimento dos bens descrito no Edital e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes obrigações:

· Cumprir as exigências previstas no Edital;

· Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento da(s) mercadoria(s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;

· Dispor da quantidade suficiente de mercadoria solicitada para o fornecimento, o qual deverá sujeitar-se à condição de depositário da(s) mercadoria(s) adquirida(s) até que totalmente requisitada(s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo armazenamento;

· Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

· Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá substituí-lo;

· Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes no Edital e em seus Anexos;

· Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento;

· Substituir ou reparar no prazo de 15 (quinze) dias úteis o objeto que não atender às especificações técnicas exigidas pela Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon;

· Comunicar por escrito à Prefeitura do Município de Marechal Cândido Rondon qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

· Entregar o objeto no prazo e formas ajustados;

· Entregar a(s) mercadorias(s), conforme solicitação da Secretaria competente;

· Garantir a qualidade do objeto, obrigando-se a repor aquele que for entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

· Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990);

· A substituição de materiais licitados, por outros de qualidade igual ou superior ou marca de produto licitado somente será admitida com autorização da CONTRATANTE mediante parecer jurídico ou autorização do órgão gerenciador;

· Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial das aquisições dos produtos da presente licitação. A fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o consentimento prévio e por escrito da(s) CONTRATANTE(S) e desde que não afete a boa execução do contrato;

· A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer os objetos a que se refere este Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo;

· Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

· Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas;

· A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste certame, OBEDECER rigorosamente a todas as disposições legais pertinentes.

c. Demonstrativo dos resultados pretendidos

i. Apoio à Inclusão Escolar: Identificação de alunos com necessidades educacionais específicas, como altas habilidades/superdotação ou transtornos de aprendizagem, permitindo a criação de estratégias pedagógicas adequadas.

ii. Melhoria no Desempenho Escolar: Uso de avaliações precisas para elaborar planos de intervenção que promovam o desenvolvimento cognitivo e socioemocional dos estudantes.

iii. Fomento à Leitura: Ampliação do acesso à literatura infantil nas escolas e bibliotecas municipais, incentivando o hábito da leitura e a alfabetização de forma prazerosa e criativa.

iv. Fortalecimento do Currículo Educacional: Enriquecimento das atividades pedagógicas com recursos literários que abordam temas como diversidade, inclusão, ética e valores.

v. Diagnóstico e Intervenção Precoce: Aplicação de instrumentos como o WISC IV e o EICAS AH/SD, possibilitando a identificação de transtornos emocionais, comportamentais e cognitivos em estágios iniciais.

vi. Atendimento Personalizado: Planejamento de ações terapêuticas e de suporte baseadas em laudos e pareceres psicométricos, promovendo saúde mental e bem-estar infantil.

vii. Redução de Problemas de Convivência: Abordagem de questões emocionais e sociais em crianças e adolescentes, resultando em um ambiente escolar mais harmonioso e inclusivo.

d. Providências para adequação do ambiente: 

Não há providências a serem adotadas em relação a adequação do ambiente

e. Contratações correlatas ou interdependentes: 

Não existem contratos correlatos ou interdependentes, sendo que a contratação a ser realizada representa a SOLUÇÃO INTEGRAL da necessidade pública.

f. Descrição de possíveis impactos ambientais

Não existem impactos ambientais relacionados a esta contratação.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
a. REGRAS DE BENEFÍCIO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 
i. A(s) medida(s) de privilégio indicadas no art. 48 da LC 123/2006, será(ao) aplicada(s) às ME/EPP que:

( X ) estejam sediadas em qualquer localidade, tendo em vista que não há um número suficiente de empresas na região local que garanta uma disputa mínima satisfatória para garantir que haverá propostas para todos os itens/lotes, evitando uma licitação deserta ou fracassada. Como a variedade dos itens é grande, como livros específicos para fonoaudiologia, psicologia e literatura infanto-juvenil, o que em conjunto englobam 49 itens, para a finalidade desse processo, é importante ampliar ao máximo o raio de localidade das empresas participantes, a fim de agregar o maior número possível.

ii. A contratação decorrente deste processo, adotará a(s) seguinte(s) medida(s) indicada(s) no art. 48 da LC 123/2006: 

( X ) licitação Exclusiva para Micro e Pequenas empresas nos itens/lotes de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

iii. Para a medida indicada no item anterior, não será aplicada PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Marechal Cândido Rondon, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, tendo em vista que não é possível ajustar essa configuração como critério de desempate no momento da licitação e na disputa de lances.

b. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
i. Não há critérios de sustentabilidade aplicáveis a esse processo.

c. INDICAÇÃO DE MARCA/MODELO
i. A indicação de marca e modelo estará exposta na descrição do item. Como se trata de testes psicológicos padronizados e autorizados ao uso restrito aos profissionais de psicologia, os títulos são específicos.

ii. Mesmo que exista a exigência de marca dos produtos, isso não restringe a competitividade da licitação, pois existem ilimitadas empresas, como livrarias, que podem atender aos requisitos exigidos.

iii. Além disso, a própria característica do mercado literário exige a especificidade de títulos e marcas. Afinal, sempre é comprado um determinado livro, de determinado título, assunto e autor, e não um livro qualquer genérico

d. VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MARCA/MODELO
i. Serão vedadas as marcas e modelos que não atenderem ao descritivo dos itens quanto ao título, autor e editora.

e. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA/PROVA DE CONCEITO
i. Não será exigido amostra ou prova de conceito.

f. EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE
i. Não há exigência de carta de solidariedade.

g. INVERSÃO DE FASES DO PROCESSO
i. Não será solicitado.

h. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO: Será permitida a participação de cooperativas de trabalho?

(   ) SIM – JUSTIFICAR

(   ) NÃO  

( X ) NÃO SE APLICA

i. INSTALAÇÃO DE PONTO DE ATENDIMENTO LOCAL: Exigência de posterior instalação de ponto de atendimento local

(    ) SIM - JUSTIFICAR

(    ) NÃO 

( X ) NÃO SE APLICA

j. VISTORIA
(    ) SIM     (  X  ) NÃO

k. TRANSIÇÃO CONTRATUAL, 

(     ) SIM     (  X  ) NÃO

l. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 
i. Sem prejuízo das exigências de habilitação jurídica regularmente exigidas em todas as licitações, a equipe de planejamento recomenda a exigência de comprovação de alguns requisitos adicionais de habilitação:

1. Qualificação Técnico-Profissional e Técnico Operacional,
· Indicação de um profissional com Diploma de Graduação em Psicologia, emitido por uma instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC.

· Comprovação de Registro Ativo do profissional junto ao Conselho Regional de Psicologia (CRP).

· Comprovação de vínculo entre o profissional e a proponente, mediante opções abaixo relacionadas:

· Registro em carteira de trabalho;

· Ou contrato de prestação de serviços;

· Ou para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social;

2. Habilitação Econômico-Financeira
· Certidão Negativa de Falência

9.      ESTIMATIVA DE QUANTIDADES e ESTIMATIVA DE PREÇOS
a. A licitação pretende adquirir itens para o ano de 2026, com fornecimento integral na compra dos bens. Estes estão apresentados na tabela abaixo:

	ITEM
	PRODUTO/DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	WISC IV - Protocolos de Registro Descrição: Conjunto de protocolos utilizados para a aplicação e registro dos resultados do Teste de Inteligência Wechsler para Crianças – Quarta Edição (WISC-IV). Destinado à avaliação do desempenho intelectual de crianças e adolescentes. Detalhes: Formato: Bloco com folhas destacáveis Papel: Offset 75g/m² Quantidade de folhas: Conforme padrão da editora Editora: Pearson Clinical Brasil Autor: David Wechsler
	LIVRO
	200
	R$ 50,23
	R$ 10.046,00

	2
	WISC IV - Protocolos de Resposta 1 Descrição: Formulário padronizado para anotação das respostas dos avaliados no teste WISC-IV. Indicado para psicólogos e profissionais da área de avaliação cognitiva. Detalhes: Formato: Bloco com folhas destacáveis Papel: Offset 75g/m² Quantidade de folhas: Conforme padrão da editora Editora: Pearson Clinical Brasil Autor: David Wechsler
	LIVRO
	200
	R$ 33,01
	R$ 6.602,00

	3
	WISC IV - Protocolos de Resposta 2 Descrição: Formulário complementar para registro das respostas no Teste de Inteligência Wechsler para Crianças – Quarta Edição. Essencial para aplicação correta e confiável da avaliação. Detalhes: Formato: Bloco com folhas destacáveis Papel: Offset 75g/m² Quantidade de folhas: Conforme padrão da editora Editora: Pearson Clinical Brasil Autor: David Wechsler
	LIVRO
	200
	R$ 32,78
	R$ 6.556,00

	4
	EICAS-AH/SD - Escala de Identificação das Características de Altas Habilidades/Superdotação Descrição: Material padronizado para identificação de crianças e adolescentes com altas habilidades/superdotação. Utilizado por psicólogos e educadores para avaliação de desempenho cognitivo e criativo. Conteúdo do Kit: 1 Livro de Instruções – Guia detalhado para aplicação e interpretação dos resultados 1 Livro de Aplicação – Instrumento para registro e análise das respostas 1 Bloco com 25 folhas – Formulários individuais para aplicação do teste Detalhes: Papel: Offset 75g/m² Editora: Hogrefe CETEPP Autores: Professores e pesquisadores especializados na área
	KIT
	1
	R$ 218,99
	R$ 218,99

	5
	ESCALA DE DESREGULAÇÃO EMOCIONAL INFANTO-JUVENIL (EDE-IJ) - Kit Completo Descrição: Instrumento de avaliação psicológica para identificação e mensuração da desregulação emocional em crianças e adolescentes. Conteúdo do Kit: 1 Manual Técnico – Orientações detalhadas sobre aplicação e interpretação dos resultados 1 Bloco de Aplicação com 25 Folhas – Formulários para avaliação individual Detalhes: Papel: Offset 75g/m² Editora: Hogrefe CETEPP Autores: Especialistas em psicometria e desenvolvimento infantil
	KIT
	2
	R$ 213,50
	R$ 427,00

	6
	ESCALA BAPTISTA DE DEPRESSÃO INFANTO-JUVENIL (EBADEP-IJ) - Kit Completo Manual Técnico Livro de Instruções Volume 1 Folha de Resposta Livro de Aplicação Volume 2 Bloco com 25 Folhas 25 licenças para correção online
	KIT
	2
	R$ 219,64
	R$ 439,28

	7
	COLEÇÃO TIAH/S - Triagem de Indicadores de Altas Habilidades/Superdotação Descrição: Conjunto de instrumentos para identificação precoce de crianças com altas habilidades e superdotação. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, fichas de triagem e blocos de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora Autor: Tatiana de Cássia Nakano
	KIT
	2
	R$ 371,72
	R$ 743,44

	8
	IDADI - Inventário Dimensional da Avaliação do Desenvolvimento Infantil - Coleção Completa Descrição: Instrumento de avaliação do desenvolvimento infantil, abrangendo áreas cognitivas, emocionais e motoras. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, livro de aplicação e formulários Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora Autor: Equipe de especialistas em desenvolvimento infantil
	COLEÇÃO
	1
	R$ 824,17
	R$ 824,17

	9
	THCP - Teste de Habilidades e Conhecimento Pré-Alfabetização - Coleção Completa Descrição: Avaliação do nível de prontidão para alfabetização, indicado para crianças em fase pré-escolar. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, livro de aplicação e bloco de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora Autor: Especialistas em psicopedagogia
	COLEÇÃO
	1
	R$ 544,58
	R$ 544,58

	10
	TIME-R - Teste Infantil de Memória (Kit Completo) Descrição: Avaliação das capacidades de memória infantil por meio de atividades específicas. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, livro de aplicação e fichas de teste Papel: Offset 75g/m² Editora: Hogrefe
	KIT
	1
	R$ 555,28
	R$ 555,28

	11
	BPA-2 - Bateria Psicológica para Avaliação da Atenção - Coleção Completa Descrição: Instrumento para medir a atenção seletiva, sustentada e dividida em crianças e adolescentes. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, bloco de respostas e livro de aplicação Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora
	COLEÇÃO
	1
	R$ 310,09
	R$ 310,09

	12
	TDRI - Teste de Desenvolvimento do Raciocínio Indutivo - Coleção Completa Descrição: Avaliação do raciocínio lógico e da capacidade de indução em crianças e adolescentes. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, livro de aplicação e blocos de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Hogrefe
	COLEÇÃO
	1
	R$ 335,73
	R$ 335,73

	13
	EAB-E - Escala de Avaliação do Bullying Escolar - Coleção Completa Descrição: Ferramenta para identificação e avaliação da incidência de bullying no ambiente escolar. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, questionários e blocos de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora
	COLEÇÃO
	1
	R$ 208,20
	R$ 208,20

	14
	Coleção TCFI - Teste de Criatividade Figural Infantil Descrição: Teste para avaliar a criatividade de crianças por meio de atividades gráficas. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, pranchas de aplicação e blocos de respostas Papel: Couchê 170g/m² para as pranchas Editora: Vetor Editora
	COLEÇÃO
	1
	R$ 212,62
	R$ 212,62

	15
	TNVRI - Teste Não Verbal de Raciocínio Infantil - Coleção Completa Descrição: Avaliação das habilidades cognitivas não verbais, indicado para crianças em idade escolar. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, livro de aplicação e blocos de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora
	COLEÇÃO
	1
	R$ 387,97
	R$ 387,97

	16
	R-2 - Teste de Inteligência Não Verbal para Crianças - Folhas de Aplicação Descrição: Teste de inteligência voltado para crianças, sem dependência de linguagem verbal. Detalhes: Conteúdo: Blocos de Respostas com 25 Folhas Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora Autores Helena RInaldi Rosa, Irai Cristina Boccato Alves
	LIVRO
	2
	R$ 461,04
	R$ 922,08

	17
	HTP - A Técnica do Desenho da Casa-Árvore-Pessoa - Coleção Completa Descrição: Teste projetivo para avaliação da personalidade infantil e aspectos emocionais. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico e blocos de aplicação Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora
	COLEÇÃO
	1
	R$ 358,94
	R$ 358,94

	18
	DFH IV - Desenho da Figura Humana - Kit Completo Descrição: Instrumento gráfico para avaliação de aspectos emocionais e cognitivos por meio do desenho. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico e bloco de aplicação Papel: Offset 75g/m² Editora: LAMP WECHSLER
	KIT
	1
	R$ 361,26
	R$ 361,26

	19
	EMA-EF - Escala de Avaliação da Motivação para Aprender de Alunos do Ensino Fundamental - Folhas de Aplicação Descrição: Teste para medir os níveis de motivação escolar em crianças e adolescentes. Detalhes: Conteúdo: Bloco de Respostas com 25 Folhas Papel: Offset 75g/m² Editora: Pearson Autores: Edna Rosa Correia Neves e Evely Boruchovitch
	LIVRO
	6
	R$ 280,80
	R$ 1.684,80

	20
	As pirâmides coloridas de Pfister - Kit Completo - Versão para Crianças e Adolescentes Descrição: Teste psicológico voltado para avaliação da estrutura emocional por meio de cores. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, fichas de aplicação e bloco de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Pearson
	KIT
	1
	R$ 777,19
	R$ 777,19

	21
	MRI - Marcadores de Resiliência Infantil (Kit Completo) Descrição: Teste psicológico para avaliação da resiliência emocional em crianças e adolescentes. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, fichas de aplicação e bloco de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Hogrefe
	KIT
	1
	R$ 458,39
	R$ 458,39

	22
	RE-HSE-P - Roteiro de Entrevista de Habilidades Sociais Educativas e Parentais Descrição: Instrumento para avaliação das habilidades sociais no ambiente educacional e familiar. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, fichas de aplicação e bloco de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Hogrefe
	KIT
	1
	R$ 232,68
	R$ 232,68

	23
	IFP II - Inventário Fatorial de Personalidade - Manual Descrição: Teste psicológico para avaliação dos traços de personalidade com base em fatores psicológicos. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico e questionários Papel: Offset 75g/m² Editora: Pearson
	KIT
	1
	R$ 540,12
	R$ 540,12

	24
	BFP - Bateria Fatorial de Personalidade - Kit Completo Descrição: Avaliação psicológica detalhada da personalidade baseada em fatores específicos. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, fichas de aplicação e bloco de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Pearson
	KIT
	1
	R$ 564,09
	R$ 564,09

	25
	EBBURN - Escala Brasileira de Burnout - Coleção Completa Descrição: Ferramenta para identificação e mensuração do burnout em diferentes contextos profissionais. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico e questionários Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora
	COLEÇÃO
	1
	R$ 160,91
	R$ 160,91

	26
	EVENT - Escala de Vulnerabilidade ao Estresse no Trabalho - Coleção Completa Descrição: Teste psicológico para avaliação do impacto do estresse ocupacional. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico e questionários Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora
	COLEÇÃO
	1
	R$ 389,85
	R$ 389,85

	27
	SON-R 2 1/2 -7 [A] - Teste Não Verbal para Avaliação da Inteligência Geral para crianças de 2 anos e 6 meses a 7 anos e 11 meses de idade - Coleção Completa - Autores: Jacob A. Laros, Peter J. Tellegen, Girlene R. de Jesus & Camila A. Karino - Editora Hogrefe
	COLEÇÃO
	1
	R$ 4.402,82
	R$ 4.402,82

	28
	SON-R 2 1/2 -7 [A] - Teste Não Verbal para Avaliação da Inteligência Geral para crianças de 2 anos e 6 meses a 7 anos e 11 meses de idade - Bloco de Respostas com 50 Folhas - Autores: Jacob A. Laros, Peter J. Tellegen, Girlene R. de Jesus & Camila A. Karino - Editora Hogrefe
	LIVRO
	4
	R$ 99,55
	R$ 99,55

	29
	Bayley III (Kit Completo) - Escalas de desenvolvimento do bebê e da criança pequena. Terceira Edição. Autora Nancy Bayley. Editora Pearson. Ano: 2018
	KIT
	1
	R$ 6.344,10
	R$ 6.344,10

	30
	ADL 2 - Avaliação do Desenvolvimento da Linguagem Descrição: Instrumento para avaliar o desenvolvimento da linguagem oral em crianças, auxiliando no diagnóstico e acompanhamento de atrasos e transtornos da comunicação. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, livro de aplicação e bloco de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora:Maria Lúcia Menezes Autor: Maria Lúcia Menezes
	LIVRO
	1
	R$ 1.355,69
	R$ 1.355,69

	31
	ABFW: Teste de Linguagem Infantil + Fichário do Avaliador Descrição: Teste padronizado para avaliação da linguagem infantil em diferentes domínios, incluindo fonologia, vocabulário, fluência e pragmática. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, fichas de aplicação, fichário do avaliador Papel: Couchê 170g/m² para fichário, Offset 75g/m² para demais itens 3ª Edição Editora: Pro-Fono Autores: Claudia Regina Furquim de Andrade, Debora Maria Béfi-Lopes, Fernanda Dreux Miranda Fernandes, Haydée Fiszbein Wertzner
	LIVRO
	1
	R$ 775,64
	R$ 775,64

	32
	IPLR-R - Protocolo de Identificação Precoce dos Problemas de Leitura Revisado – 2ª Edição/2025 Descrição: Ferramenta para rastreamento precoce de dificuldades na leitura, permitindo intervenções pedagógicas e fonoaudiológicas. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, livro de aplicação, questionários Papel: Offset 75g/m² Editora: Book Toy Autor: Simone Aparecida Capellini
	KIT
	1
	R$ 87,64
	R$ 87,64

	33
	Protocolo de Avaliação das Habilidades Cognitivo-Linguísticas Descrição: Instrumento para análise detalhada das habilidades cognitivas e linguísticas em crianças e adolescentes. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, questionários e fichas de respostas Papel: Offset 75g/m². 2ª Edicação Editora: Book Toy Autor: Cláudia da Silva e Simone Aparecida Capellini
	KIT
	2
	R$ 105,10
	R$ 210,20

	34
	Perfil Sensorial 2 - Manual do Usuário Descrição: Instrumento utilizado para avaliação dos padrões sensoriais em crianças e adultos, auxiliando no diagnóstico de transtornos sensoriais e autismo. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, formulários de aplicação e questionários Papel: Offset 75g/m² Editora: Pearson Autor: Winnie Dunn
	KIT
	2
	R$ 1.285,49
	R$ 2.570,98

	35
	TISD - Kit Completo Descrição: Teste para identificação e diagnóstico de transtornos do desenvolvimento, como autismo e TDAH. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, fichas de aplicação e blocos de respostas Papel: Offset 75g/m² Editora: Vetor Editora Autores: Rauni Jandé Roama-Alves, Tatiana de Cássia Nakano, Ricardo Franco de Lima, Cíntia Alves Salgado-Azoni e Sylvia Maria Ciasca
	KIT
	2
	R$ 411,07
	R$ 822,14

	36
	PEFONO - Programa de Estimulação Fonoaudiológica Ortográfico para o Desenvolvimento da Escrita. Descrição: Material voltado para a estimulação da linguagem e comunicação em crianças com dificuldades de fala e audição. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, livro de exercícios e guias de intervenção Papel: Offset 75g/m² Editora: Booktoy Autores: Lívia Nascimento Bueno e Simone Aparecida Capellini
	KIT
	2
	R$ 470,00
	R$ 940,00

	37
	PEI - Plano Educacional Individualizado para Alunos com Deficiência Descrição: Guia para planejamento pedagógico individualizado, adequado às necessidades de alunos com deficiência ou dificuldades de aprendizagem. Detalhes: Conteúdo: Manual técnico, modelos de planos e fichas de acompanhamento Papel: Offset 75g/m² Editora: Especializada em educação inclusiva Autor: Especialistas em pedagogia e inclusão escolar
	KIT
	1
	R$ 169,00
	R$ 169,00

	38
	PROLEC Provas de Avaliação dos Processos de Leitura (Kit Completo). Editora Pearson. 3ª Edição. Ano 2014. Autores: Fernando Cuetos, Blanca Rodrigues e Elvira Ruano. Adaptação Brasileira por Simone Aparecida Capellini, Adriana Marques de Oliveira e Fernando Cuetos
	KIT
	1
	R$ 442,84
	R$ 442,84

	39
	Binaut Modelo Binário de Investigação da Sintomatologia Autística em Crianças Coleção Completa Editora: Vetor Editora Autor: Jorge 
	KIT
	1
	R$ 449,33
	R$ 449,33

	40
	PLE-PEMAV: Programa de Estimulação com a Literacia Emergente: Habilidade Metafonológica, Conhecimento do Alfabeto e Vocabulário. Kit Completo. Edição 1/2024 Editora Book Toy Autores: Denise Correa Barreto Tirapelli e Simone Aparecida Capellini
	KIT
	4
	R$ 756,00
	R$ 3.024,00

	41
	Consciência Fonológica 80 Cartas Edição 1. Ano 2025 Editora: Book Toy Autor: Martinelli Marques da Silva
	UNIDADE
	4
	R$ 88,99
	R$ 355,96

	42
	Tenho um Aluno com Dislexia: E Agora? Edição 1. Ano 2024. Editora: Artesã. Autores: Angela Mathylde Soares Simone Aparecida Capellini Bianca Dos Santos
	UNIDADE
	1
	R$ 90,00
	R$ 90,00

	43
	Manual do Teste de Avaliação da Linguagem Oral e Escrita na Perspectiva da Fotolinguagem e Caderno de Aplicação do Teste de Avaliação da Linguagem Oral e Escrita na Perspectiva da Fotolinguagem Edição 1. Ano 2024 Editora: Edicon. Autor: Rita Margarida Toler Russo 
	UNIDADE
	1
	R$ 135,00
	R$ 135,00

	44
	Teste de Vocabulário por Figuras USP-TVFUSP Edição 1/2011 Editora: Memnon Autor: Capovilla
	UNIDADE
	1
	R$ 320,98
	R$ 320,98

	45
	Adflu (Kit Completo) - Avaliação do Desempenho em Fluência de Leitura. Edição 2/2024. Editora: Book Toy Autor: Maíra Aneli Martins e Simone Aparecida Capellini
	KIT
	1
	R$ 450,00
	R$ 450,00

	46
	Pacote de Histórias para o Desenvolvimento da Rima e Aliteração II (07 Volumes) Dimensões 28 x 21 x 2 Cm Capa Brochura Autor Brasil Editora Book Toy
	KIT
	30
	R$ 315,56
	R$ 9.466,80

	47
	PAPL - Protocolo de Avaliação dos Preditores da Leitura na Pré-Escola Edição 1/2025 Editora Book Toy Autores: Bianca Arruda Manchester de Queiroga/ Angélica Galindo Carneiro Rosal/ Giseli Donadon Germano/ Simone Aparecida Capellini 92 Páginas Capa Brochura
	UNIDADE
	2
	R$ 95,00
	R$ 190,00

	48
	Programa de Intervenção Fonológica para Escolares. Autor: Cláudia da Silva e Simone Aparecida Capellini. 1ª Edição. Ano 2019. Capa Verde. Editora Book Toy. Kit com 2 Volumes Manual e Caderno do Aplicador e Caderno de Aplicação
	UNIDADE
	2
	R$ 238,82
	R$ 477,64

	49
	Manual Alfaletrando Autores Bianca dos Santos/ Alexandra Beatriz Portes de Cerqueira César/ Simone Aparecida Capellini Edição 1/2018 Dimensões 50 x 40 x 5 cm Editora Book Toy
	UNIDADE
	4
	R$ 550,22
	R$ 2.200,88

	50
	SKIP - Sistema de Correção Informatizada do Palográfico. O SKIP é o sistema oficial da Vetor Editora para a correção informatizada do Teste Palográfico. Por meio da digitalização da folha de respostas em um scanner homologado, o software gera um relatório completo com medidas quantitativas e qualitativas, otimizando a análise do teste e eliminando a necessidade de réguas e transferidores.
	UNIDADE
	800
	R$ 5,17
	R$ 4.136,00

	
	
	VALOR TOTAL
	R$ 74.677,50


b. As quantidades acima foram estabelecidas

· ( X ) com base nos levantamentos realizados pela Secretaria Municipal de Educação, junto à equipe deste Estudo Técnico Preliminar

c. Em atendimento ao disposto nos arts. 79 e ss. do Decreto Municipal n.º 77/2023, que trata do orçamento estimativo, para o objeto pretendido foram realizadas as seguintes pesquisas de preço: 

· Orçamento Empresa Psi Testes Psicológicos - Cascavel (PR)

· Pato Bragado PR PE 40-2025

· Teixeira Soares PR Dispensa 26-2025

· Jandaia do Sul PR Dispensa 4-2025

· Altamira do Paraná PR Dispensa 23-2025

· Ibaiti PR Dispensa 36-2025

· Carambeí PR PE 20-2025

· Inácio Martins PR Dispensa 14-2025

· Ribeirão do Pinhal PR PE 41-2025

· São Sebastião do Amoreira PR Dispensa 34-2025

· Mangueirinha PR PE 23-2025

· Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (RS) - Inex 41/2025

· Cascavel PR PE 34/2025 e 88/2025

· Laranjeiras do Sul PR Dispensa 7-2025

· Godoy Moreira PR PE 6-2025

· Quatro Barras PR Dispensa 9-2025

· Soledade RS Processo 1579-2025

· General Carneiro PR INEX 23-2025

· Marumbi PR Dispensa 35-2025

· Antônio Olinto PR Dispensa 16-2025

· Boa Esperança do Iguaçu PR Dispensa 18-2025

· Turvo PR PE 45-2025

· Xanxerê SC PE 44-2025

· Marilena PR Dispensa 16-2025

· Palmeira PR PE 64-2025

· São João do Ivaí PR INEX 29-2025

· Turvo PR PE 19-2025

· Wenceslau Braz PR PE 33-2025

· Palmeira PR PE 13-2025

· Taubaté SP Dispensa 137-2024

· Goiatuba GO PE 6-2025

· Ouro Verde do Oeste PR PE 54-2025

· Guaxupé MG PE 76-2025

· Janiópolis PR Dispensa 11-2025

· Polícia Civil MG Dispensa 32-2025

· Polícia Civil SC Dispensa 79-2025

· Polícia Militar PB Dispensa 21-2025

· Icapuí CE PE 78-2025

· Tribunal de Justiça do Estado do Paraná PR Dispensa 142-2025

· Santo Antônio da Patrulha RS PE 83-2025

· Videira SC PE 46-2025

· Água Doce SC PE 23-2025

· Brasópolis MG PE 11-2025

· Polícia Militar de Goiás Pregão 106933-2024

· Porto Vitória PR PE 42-2025

· Joaçaba SC PE 21-2025

· Cambará PR PE 34-2025

· São João do Caiuá PR PE 26-2025

· Sarandi PR Dispensa 21-2024

· Capitão Leônidas Marques PR PE 65-2025

· Goiatuba GO Dispensa 69420-2024

· Rio Branco do Sul PR PE 31-2025

· Três Lagoas MS Dispensa 150-2024

· Abatiá PR PE 3-2025

· Fronteira MG Dispensa 13-2025

· Iracemápolis SP Dispensa 233-2025

· Maracaí SP Dispensa 215-2025

· Pedralva MG Dispensa 77-2025

· Rifaina SP Dispensa 78-2025

· Astorga PR Dispensa 9-2025

· Mallet PR PE 24-2025

· Mandaguaçu PR PE 30-2025

· Mandaguaçu PR PE 50-2024

· Manoel Ribas PR PE 59-2025

· Pontal do Paraná PR PE 70-2024

· Campo Mourão PR PE 53-2025

· Campo Mourão PR PE 72-2025

· Ibirama SC Dispensa 92-2025

· Pato Bragado PR PE 55-2025

· Rio do Campo SC Dispensa 52-2025

· Pindamonhangaba SP Dispensa 127-2025

· Paraíso do Norte PR PE 7-2025

· Sidrolândia MS PE 14-2025

· Colombo PR Dispensa 49-2025

· Guaporema PR Dispensa 3-2025

· Capão Bonito do Sul RS INEX 7-2025

· Ijuí RS Dispensa 321-2025

· Fraiburgo SC Dispensa 33-2025

· Água Boa MT PE 88-2025

· Antonina PR PE 15-2025

· Campo Mourão PR Dispensa 137-2025

· Fernandes Pinheiro PR INEX 6-2025

· Boituva SP PE 74-2024

· Ibirama SC Dispensa 103-2025

· Ministério Público de Rondônia RO - Inex 150-2025

· Cotia SP PE 3-2025

· Venâncio Aires RS Inex 84-2025

· Orçamentos não cedidos pelas seguintes empresas:

· GM Livros - Cuiabá (MT)

· A Estudantil Livraria e Papelaria - Palotina (PR)

· Psicoshop - Florianópolis (SC)

· Mago Psi - Rio de Janeiro (RJ)

· Sapiens Psi - Londrina (PR)

· Racional RH - Curitiba (PR)

d. REFERENCIAL DE PREÇO

i. O preço final para a contratação foi obtido da seguinte forma: através da média simples das fontes de pesquisa consultadas.

ii. O MAPA DE PREÇOS encontra-se em anexo e será disponibilizado para consulta no portal de licitações do município.

iii. A planilha de custos e formação de preços será incluída como anexo do edital. 

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
a. A contratação terá por finalidade o fornecimento de bens em remessa única, de livros e testes oficiais e restritos aos profissionais de psicologia e fonoaudiologia.

b. O objeto será contratado mediante PREGÃO, conforme art. 6.º, XLI e 29 da Lei 14.133/2021, sendo classificado como de natureza COMUM, tendo em vista que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital mediante especificações usuais no mercado.

c. O critério de julgamento a ser adotado será de MENOR PREÇO por ITEM
d. Assim, após o estudo preliminar, verificamos que o objeto é de fundamental importância para prover aos profissionais da equipe multidisciplinar da secretaria municipal de educação materiais de qualidade para aprimorar o atendimento às crianças da rede pública municipal nas áreas de psicologia e fonoaudiologia, a fim de que estas tenham condições de superarem seus problemas relacionados ao ensino e aprendizagem, e consigam aprimorar o desempenho escolar em sala de aula e melhorar o convívio com os colegas de turma e família. Por este motivo a equipe de estudo preliminar DECLARA A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO. 
e. Por fim, considerando as informações levantadas, a equipe de planejamento entende que o ETP deve ser classificado como NÃO SIGILOSO, nos termos da Lei 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação – sendo divulgado na sua integralidade.

Marechal Cândido Rondon - PR, 05 de setembro de 2025
EQUIPE DE PLANEJAMENTO

____________________________

Matheus Rogério Roesler Sabka

Assistente Administrativo

___________________________

Thassiane Terre de Meira

Professora


______________________________

Cristiane Pinto Moreira Fujiwara

Psicóloga

______________________________

Joice dos Santos Costa

Fonoaudióloga

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2025
ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2025
O MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, com sede na Rua Espírito Santo, nº 777, Centro, na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.205.814/0001-24, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. Adriano Backes, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 84/2025, publicada no PNCP, processo licitatório n.º 186/2025, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 77/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.
A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a aquisição de livros e testes da área de psicologia e fonoaudiologia, para atender a Equipe Multidisciplinar da Secretaria Municipal de Educação, especificado no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 842025, que é parte integrante desta Ata, assim como a(s) proposta(s) cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s), independentemente de transcrição.
2. DA EMPRESA, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
Empresa detentora da Ata

2.1 XXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na Rua XXXXXXXX, nº XXX, Município de XXXXXXXXXXXX, Estado do XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu representante, Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
Preços, especificações e quantidades
2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	MARCA/MODELO
	QUANTID. MÍNIMA
	QUANT. MÁXIMA
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	


2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
2.4. Será exigida garantia legal dos bens conforme item 2 do Termo de Referência. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração

3.2. Além do gerenciador, é órgão participante do registro de preços a Secretaria Municipal de Educação. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.  Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2.  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve seus custos, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.5. Caso o remanejamento possa representar algum acréscimo de custo para o fornecimento/execução, caberá ao fornecedor detentor da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. For liberado

9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

9.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de se tornar superior àqueles praticados no mercado, bem como não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art. 293, § 2.º do Dec. Mun. n.º 77/2023;

9.1.4. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; ou

9.1.5.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, manter o registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2.  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 295 e ss. Dec. Mun. nº 77/2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 276, inc. X do Dec. Mun. n.º 77/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 278, inc. XI, do Dec. Mun. n.º 77/2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais participantes (se houver).
Marechal Cândido Rondon, __ de janeiro de 2026.

ADRIANO BACKES
Prefeito

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

ANEXO A ARP - CADASTRO RESERVA
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

	Item

do

TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)



	X
	Especificação
	Marca 

(se exigida no edital)
	Modelo

(se exigido no edital)
	Unidade
	QuantidadeMáxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	


Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

	Item

do

TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)



	X
	Especificação
	Marca 

(se exigida no edital)
	Modelo

(se exigido no edital)
	Unidade
	QuantidadeMáxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2025
ANEXO III– MODELO DE PROPOSTA
PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon 
Rua Espírito Santo, nº 777, Centro – Marechal Cândido Rondon - PR 
Referente: Licitação Modalidade Pregão nº 84/2025, Abertura 22 de janeiro de 2026 às 08h30min. 
Proponente: ____________________________________________________________________________.
Razão Social: ___________________________________________________________________________. 
Endereço: ______________________________________________________________________________. 
Telefone: ____________________________ E-mail: ____________________________________________.
CNPJ: _________________________________________________________________________________.
Assunto: PROPOSTA
MD Pregoeiro e Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o Sr. _________________, portador do RG nº _____, e do CPF nº _____, em atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o fornecimento, conforme tabela abaixo:
	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	CATMAT


	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	
	
	
	
	
	

	...
	
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL
	


O valor global da nossa proposta é de R$ _____ (_________ reais).

Informações bancárias para depósito: Banco____________, Agência_______, Conta__________.

Nos preços estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos com frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionados com o objeto da presente licitação.

Prazo de validade da proposta: XX (quantidade por extenso) dias. (mínimo de 60 dias)

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 

(cidade), em __ de _____ 2025. 

____________________________________

Nome do Representante Legal

Função

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2025

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE POSTERIOR APRESENTAÇÃO DAS LICENÇAS EXIGIDAS PARA EXERCÍCIO DA ATIVIDADE/EXECUÇÃO DO OBJETO
Processo Licitatório nº 186/2025
PREGÃO ELETRÔNICO nº 84/2025

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) no ____________________, inscrição estadual no ________________________, estabelecida em _________________________, tem ciência de que deverá apresentar para assinatura [da ata de registro de preço – quando adotado o SRP] OU [para assinatura do contrato], todas as licenças exigíveis para o exercício da atividade/cumprimento do objeto, tais como: licença de localização e funcionamento, licença sanitária, licenças ambientais ou de órgãos de fiscalização da atividade ou outras que venham a incidir sobre o objeto.

Marechal Cândido Rondon – PR., xx de janeiro de 2025
____________________________________

Nome do Representante Legal

Função
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